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CONSULTORIA TÉCNICA 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

 

Em conformidade com a lei 12.305/2010, no que tange a Elaboração do 

Plano Municipal de Gestão Integrado de Resíduos Sólidos – PMGIRS, 

apresentamos o presente documento, o qual representa a Minuta do Projeto de Lei 

do Processo de elaboração do PMGIRS do Município. 

A elaboração do PMGIRS abrange o conjunto de serviços,infraestrutura e 

instalações dos setores de resíduos sólidos, do Município de São Luís-PI. 

Neste produto, é apresentada a Minuta do Projeto de Lei. Aqui, procura-

se estabelecer as diretrizessobre o do Plano Municipal de Gestão Integrado de 

Resíduos Sólidos, com apresentação de proposta, apresentaando os responsáveis 

pela política e ações, bem como, os órgãos fiscalizadores e reguladores 

responsáveis pela prestação de serviços de inerentes aos resíduos sólidos no âmbito 

do município, apresentando direitos e deveres dos usuários. Assim, institui uma 

política pública de planejamento para as ações deste município, além de estabelecer 

a possibilidade de controle no meio da sociedade organiuzada, com ênfase da 

consulta pública, integradas às demais políticas voltadas ao setor de resíduos, 

estando em coformidade com a lei Federal Nº 11.445/2007(saneamento básico) e 

Decreto Federal Nº 7.217/2010. 

Sendo assim, o Plano estabelecerá o planejamento das ações voltadas a 

getão dos resíduos no município, atendendo aos princípios da Política Nacional de 

Resíduos sólidos(12.305/2010), com vistas à melhoria da salubridade ambiental, à 

proteção dos recursos hídricos e à promoção da saúde pública e a qualidade de vida 

da população. 

 

 

 

 



Sancionade e Numerada Neste Date 

Sobre o N° 	•  
So  Luis do  Piaui-  Pt  ‘2(4/24.2}42,a  

Luciano  Jose das Chagas 
Secretário de Administraç,ão Geral 

Dispõe sobre a Política Municipal de 
Gestão Integrada de resíduos 
sólidos de São Luís-PI e dá outras 
providências. 
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Lei Municipal 194/2022 de 06 de junho de 2022 

SANCIONAD

. 

 
Nesta Dat z) 

k-elsImetr de  Abp  wu Sociaa Prefeita Alun.crpal 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber a todos que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art.  1. Esta lei estabelece as diretrizes municipais pra a gestão 

integrada de resíduos sólidos e para a política municipal de resíduos sólidos, do 

município de São Luís- Pl.  

Art.  2. Os serviços públicos de gestão de resíduos sólidos serão 

prestados com base na Lei Federal n° 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 nos 

seguintes princípios fundamentais: 

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos 

resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos;  

III-  estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo 

de 
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bens e serviçoes; 

IV- adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas 

como forma de minimizar impactos ambientais; 

V- redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 

VI- incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII- gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII- articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas 

com o setor empresarial, com vistas à cooperação tècnica e financeira para a gestão 

integrada de resíduos sólidos; 

IX- capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X- regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da 

prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com 

adoção de macanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos 

custos dos serviçoes prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional 

e financeira, observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

XI- prioridade, nas aquisições e contratações gorvenamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 

padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

XII- integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas 

ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos; 

XIII- estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV- incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhorias dos processos produtivos e ao 

reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o 

aproveitamento energético; 

XV- estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

 

Art. 3. Não constitui serviço público a ação de manejo de resíduos 

executada por meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de 
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terceiros para operar os serviços , bem como as ações e serviços  de manejo de resíduos 

de responsabilidade privada. 

Art. 4. Os resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de 

serviçõs cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por 

decisão do poder público municipal, ser considerados resíduos sólidos urbano. 

 

Art. 5. Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos urbanos é compostas pelas seguintes atividades: 

I- De coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados; 

II- De triagem para fins de reuso e reciclagem, de tratamento, inclusive 

por compostagem, e de disposição final de resíduos; 

III- De varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos 

e outros eventuais serviçoes pertinentes à limpeza pública urbana. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 

Art. 6. Compete ao Município à organização, o planejamento, a 

regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços públicos de gestão de resíduos de 

interesse local. 

 

§1º Os serviços públicos de gestão de resíduos de titularidade municipal 

serão prestados, preferencialmente, por órgão ou entidade da Administração direta ou 

indireta do Município , devidamente organizados e estruturados para este fim. 

 

 §2º No exercício de suas competências constitucionais o Município 

poderá delegar atividades administrativas de organização, de regulação  e 

de fiscalização, bem como, mediante contrato, a prestação integral ou 

parcial de serviços público de manejo de resíduos de sua titularidade, 

observadas as disposições desta lei. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 
CNPJ Nº. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente, n º 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 
Piauí- PI, Fone: (89)988177430, Email: 

pmslpi2016@hotmail.com 
 

 

§3º O Execvutivo Municipal poderá, ouvindo o órgão regulador,intervir e 

retomar a prestação dos serviços delegados nas hipóteses previstas nas 

normas legais, regulamentares ou contratuais. 

 

§4º Fica proibida sob pena de nulidade, qualquer modalidade e forma de 

delegação onerosa de prestação integral ou de quaisquer atividades dos 

servços públicos municipais de gestão e gerenciamento de resíduos 

sólidos. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

 

Art. 7. A Política Municipal de resíduos sólidos será executada por 

intermédio dos seguintes instrumentos: 

I. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

II. Controle Social; 

III. Fundo Municipal de Resíduos Sólidos- FMRS; 

IV. Legislação, regulamentos, normas administrativas de regulação, contratos e 

outros instrumentos jurídicos relacionados aos serviços públicos de gestão e 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

 

Art. 8. A prestação de serviços públicos de manejo de resíduos observará 

os seguintes parâmentros, que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá 
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no mínimo: 

I. Diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistemas de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 

socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas; 

II. Objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade 

com os demais planos setoriais; 

III. Programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, 

de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros 

planos governametais correlatos, identificando possíveis fontes de 

financiamento; 

IV. Ações para emergências e contigências; 

V. Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas. 

 

§1º O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidosserá editado pelo 

Município, podendo ser elaborado com base em estudos fornecidos pelos prestadores de 

serviço. 

 

§2º A consolidação e compatibilização do plano será efetuado pelo 

Município. 

 

§3º O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos será revisto 

periodicamente, em prazo não superior a 04( quatro) anos, anteriormente à elaboração 

do plano Plurianual. 

 

§4° Será assegurada ampla divulgação das propostas do plano de 

resíduos sólidos e dos estudos que a fundamentem, inclusive com a realização de 

audiências e consultas públicas. 

 

§5º A delegação dos serviços de manejo de resíduos não dispensa o 

cumprimento pelo prestador do respectivo plano de Gestão Integrada de Resíduos 
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Sólidos básico em vigor à época da delegação. 

 

Art. 9º. Imcumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a 

verificação do cumprimento do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos por 

parte dos prestadores de servços, na forma das disposições legais, regulamentares e 

contratuais. 

 

 

 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE SOCIAL 

 

Art. 10. As atividades de planejamento, regulação e prestação de serviços 

de Gestão e gerenciamento de resíduos estão sujeitas ao controle social, em razão do 

que serão considerados nulos: 

 

I. Os atos, regulamentos, normas ou resoluções emitidas pela Agência 

Reguladoraque não tenham sido submetidos à consulta pública, garantindo 

prazo mínimo de quinze dias para divulgação das propostas e apresentação 

de críticas e sugestões; 

II. A instituição e revisão de tarifas e taxas de ouotros preços públicos sem a 

prévia manisfestção da Agência Reguladora e à audiência ou consulta 

pública. 

 

§1º O controle social dos serviços públicos  de manejo de resíduos será 

exercido mediante entre outros, os seguintes mecanismos: 

 

I. Debates e audiências públicas; 

II. Consltas públicas; 

III. Conferências de políticas públicas; e  

IV. Participação em órgãos colegiados de caráter consultivo ou deliberativo na 

formulação da política municipal de resíduos sólidos, no seu planejamento e 
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avaliação e e representação no organismo de regulação e fiscalização. 

 

§2º As audiências públicas mencionadas no inciso I do §1º devem se 

realizar de modo a possibilitar o acesso da população, podendo ser realizadas de forma 

regionalizada. 

 

§3º As consultas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar 

que qualquer povo, independetemente de interesse, tenha acesso às propostas e estudo e 

possa se manifestar por meio de críticas e sugestões a propostas do Poder Público, 

devendo tais manifestações ser adequamente respondidas. 

 

Art. 11. São assegurados aos usuários de serviços públicos de gestão e 

gerenciamento de resíduos sólidos; 

 

I. Conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que 

podem estar sujeitos, nos termos desta Lei, do seu regulamento e 

demais normas aplicáveis; 

II. Acesso a estes serviços; 

III. As informações de interesses individual ou coletivo sobre os 

serviços prestados; 

IV. Os regulamentos e manuais técnicos de prestação dos serviços 

elaborados ou aprovados pelo organismo regulador; e  

V. Os relatórios regulares de monitoramento e avaliação da prestação 

dos serviços editados pelo organismo regulador e fiscalizador. 

 

Parágrafo único. O documento de cobrança pela prtestação ou disposição 

de serviços de gestão e gerenciamento de resíduos observará modelo instituído ou 

aprovado pelo organismo regulador e deverá: 

 

I. Explicitar de forma clara e objetiva os serviços e outros encargos cobrados e 

os respectivos valores, conforme definidos pela regulação, visando o perfeito 

entendimento e o controle direto pelo usuário final. 
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CAPÍTULO VI 

DO FUNDO MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS- FMRS 

 

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal de Resíduos Sólidos- afmrs, de 

natureza contábil, vinculado ao Sistema de gerenciamento de resíduos, tendo por 

finalidade concentrar os recursos para a realização de investimentos em ampliação, 

expansão, substituição, melhoria e modernização das infraestruturas operacionais e em 

recursos gerenciais necessários para a prestação de serviços de gestão e gerenciamento 

de resíduos sólidos de São Luís-PI, visando a sua disposição universal, integral, 

igualitária e com modicidade dos custos. 

 

Art. 13. O FMRS será gerido por um Conselho Gestor composto pelos 

seguintes membros: 

I. Diretor Geral do Sistema de gestão do Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos, que o presidirá; 

II. Secretário Municipal de Administração; e  

III. Um representante do Órgão Regulador. 

 

 

§1º Ao Conselho Gestor do FMRS compete: 

I. Estabelecer e fiscalizar a polítiva de aplicação dos recursos do FMRS 

observadas as diretrizes básicas e prioritárias da política e do plano 

municipal de gestão integrado de resíduos sólidos; 

II. Elaborar o Plano Orçametário e de Aplicação dos recurso do FMRS, em 

consonância com a lei de Diretrizes Orçamentárias; 

III. Aprovar as demonstrações mensais de receitas e despesas do FMRS; 

IV. Encaminhar as prestações de contas anuais do FMRS ao Executivo e à 

Camara Municipal; 

V. Deliberar sobre as questões relacionadas ao FMRS, em consonância com as 
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normas de gestão financeira e os interesses do Município. 

 

Art. 14. Constituem receitas do FMRS: 

 

I. Recursos provenientes de dotações orçamentária do município; 

II. Recursos vinculados às receitas de taxas, tarifas e preços públicos dos 

serviços de gestão e/ou gerenciamento de resíduos sólidos; 

III. Transferências voluntárias de recursos do Estado do Piauí ou da União, ou 

de instituições vinculadas aos mesmos, destinadas a ações de gestão e/ou 

gerenciamento de resíduos sólidos do Município; 

IV. Recursos provenientes de doações ou subvenções de organismose entidades 

nacionais e internacionais, públicas e privadas; 

V. Rendimento proveniente de aplicações finaneiras dos recursos disponíveis 

do FMRS; 

VI. Repasse de consórcios públicos ou provenientes de convênios celebrados 

com instituições públicas ou privadas para execução de ações de manejo de 

resíduos no âmbito do Município; 

VII. Doações em espécie e outras receitas. 

 

§1º As receitas do FMRS serão depositadas obrigatoriamente em conta 

espeial, a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito. 

 

§2º As disponibilidades de recursos do FMRS não vinculadas a 

desembolsos de curto pazo ou a garantias de financiamentos deverão ser investidas em 

aplicações financeiras com prazos e liquidez compatíveis com o seu programa de 

execução. 

 

§3º O saldo financeiro do FMRS apurado ao final de cada exercício será 

transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 

 

§4º Constituem passivos do FMRS as obrigações de qualquer natureza 

que venha a assumir para a axecução dos programas e ações previstos no Plano 
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Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e no Plano Plurianual, observada a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

§5º A contabilidade do FMRS será organizada de forma a permitir o seu 

pleno controle e a gestão da sua execução orçamentária. 

 

§6º A ordenação das despesas previstas no respectivo Plano 

Orçamentário e de Aplicação do FMRS caberá ao Presidente do Conselho Gestor. 

 

Art. 15. Fica vedada a utilização de recursos do FMRS para: 

 

I. Cobertura de déficits orçamentários e para pagamento de despesas 

correntes de quaisquer órgãos e entidades do Município; 

II. Execução de obras e outras intervenções urbanas integradas ou que 

afetem ou interfiram nos sistemas de saneamento básico, em montante 

superior à participação proporcional destes serviços nos respectivos 

investimentos. 

 

Parágrafo Único. A vedação prevista no inciso I do caput não se aplica ao 

pagamento de: 

 

I. Amortizações, juros e outros encargos financeiros relativos a 

financiamento de investimentos e ações de saneamento básico previsto 

no Plano Orçamentário de Aplicação do FMRS; 

II. Despesas adicionais decorrentes de aditivos contratuais relativos a 

investimentos previstos no Plano Orçamentário e de Aplicação do 

FMRS; 

III. Despesas com investimentos emergenciais nos serviços de 

gestão/gerenciamento de resíduos aprovadas pelo órgão regulador e 

pelo Conselho Gestor do FMRS; e  

IV. Contrapartida de investimentos com recuros de transferências 

voluntárias da União, do Estado ou de outras fontes onerosas, não 
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previstas no Plano Orçamentário e de Aplicação do FMRS, cuja 

execução deve ser realizada no mesmo exercício financeiro. 

 

Art. 16. A organização administrativa e o funcionamento do FMRS serão 

disciplinados em regulamento desta Lei. 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS SOCIAIS 

 

Art. 17. Os serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, 

mediante remuneração pela cobrança dos serviços tais como taxas ou tarifas e outros 

preços píblicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 

atividades; 

§1º Ospreços públicos e taxas para os serviços de manejo de resíduos 

observará as seguintes diretrizes:  

I. Prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde 

pública; 

II. Ampliação do acaessos dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 

serviços; 

III. Geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

IV. Inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

V. Recuperação dos custos incorridos na prestaçãos do serviço, em regime de 

eficácia; 

VI. Remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

VII. Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 

níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos 

serviços; 

VIII. Incentivo à eficiência dos prestadores de serviços. 
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§2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os 

usuários e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica 

suficiente paa cobrir o custo integral dos serviços. 

 

Art. 18.  As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a 

adequada destinação dos resíduos coletados e poderão considerar:  

 

I. O nível de renda da população da área atendida; 

II. As características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles 

edificadas; 

III. O peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 

 

Art. 19. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de manejo de 

resíduos sólidos serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, 

de acorodo com as normas legais, regulamentares e contratuais. 

 

 

Art. 20. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os 

reajustes e as revisões a serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias com relação à sua aplicação. 

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

Seção I 

Dos Objetivos da Regulação 
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Art. 21. São objetivos gerais da regulação: 

I. Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para 

a satisfação dos usuários; 

II. Garantir o cumprimento das condições, objetivos e metas estabelecidas; 

III. Prevenir e limitar o abuso de atos discricionários pelos gestores municipais e 

o abuso do poder econômico de eventuais prestadores dos serviços 

contratados, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do sistema 

nacional de defesa da concorrência. 

 

Seção II 

Do exercício da Função de Regulação 

 

Art. 22. O Exercício da função de regulação atenderá aos seguintes 

princípios: 

I. Capacidade e independência decisória; 

II. Transparência, tecnicidade, celeridade, objetividade das decisões; e 

III. No caso dos serviços contratados, autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira da entidade de regulação. 

 

§1º Ao órgão regulador deverão ser asseguradas entre outras as seguintes 

competências: 

I. Apreciar ou propor ao Executivo Municipal projetos de lei e de 

regulamentos que tratem de matérias relacionadas à gestão dos serviços 

públicos de gestão e/ou gerenciamento de resíduos sólidos; 

II. Editar normas de regulação técnica e instruções de procedimentos 

necessários para execução das leis e regulamentos que disciplinam a 

prestação dos serviços de manejo integrado de resíduos, que abrangerão, 

pelo menos, os aspectos listados no art. 23º, da Lei Federal nº 11.445, de 05 

de janeiro de 2007; 

III. Acompanhar e auditar as informações contábeis, patrimoniais e operacionais 

dos prestadores de serviços; 

IV. Definir a pauta e conduzir os preocessos de análise e apreciação bem como 
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deliberar, mediante parecer técnico conclusivo, sob proposições de reajustes 

ou de revisões periódicas de taxas, tarifas e outros preços públicos dos 

serviços de manejo de resíduos; 

V. Instituir ou aprovar regras e critérios de estruturação do sistema contábil e 

respectivo plano de contas e dos sistemas de informações gerenciais 

adotados pelos prestadores dos serviços, visando o cumprimento das normas 

de regulação, controle e fiscalização; 

VI. Coordenar os processos de elaboração e de revisão periódica do PMGIRS ou 

dos planos específicos dos serviços, inclusive sua consolidação, bem como 

monitorar e avaliar sistematicamente a sua execução; 

VII. Apreciar e opinar sobre as propostas orçamentárias anuais e plurianuais 

relativas à prestação de serviços; 

VIII. Apreciar e deliberar conclusivamente sobre recursos interpostos pelos 

usuários, relativos a reclamações, que a juízo dos mesmos, não tenham sido 

suficientemente atendidas pelos prestadores de serviços; 

IX. Apreciar e emitir parecer conclusivo sobre estudos e planos diretores ou suas 

revisões, relativos aos serviçoes de gestão e gerenciamento de resíduos, bem 

como fiscalizar a execução dos mesmos; 

X. Assessorar o Executivo Municipal em ações relacionadas à gestão dos 

serviçõs de gestão e gerenciamento de resíduos. 

 

§2º A composição do órgão regulador deverá contemplar a participação de 

pelo menos uma entidade representativa dos usuários e de uma entidade 

técnico-profissional. 

 

Art. 23. Os prestadores de serviçõs públicos de manejo de resíduos deverão 

fornecer ao órgão regulador todos os dados e informações a que se refere o 

caput aqueles produzidos por empresas ou profissionais contratados para 

executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos. 

 

Seção III 

Da publicidade dos Atos de Regulação 
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Art. 24. Deverá ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, 

decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos 

serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter 

acesso qualquer cidadão, independentemente da existência de interesse direto. 

 

§1ºExcluem-se do disposto no caput os documentos considerados 

sigilosos em razão do interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão 

do órgão reulador. 

 

§2º A publicidade a que se refere o caput deverá se efetivar, 

preferencialmente, por meio de sítio mantido na internet. 

 

 

 

CAPÍTULO IX 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 25. Sem prejuízo do disposto na Lei Federam nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, são direitos dos usuários efetivos ou potenciais dos serviços de 

saneamento básico: 

I. Garantia do acesso à serviços, em quantidade sufuciente para atendimento de 

suas necessidades e com qualidade adequada aos requisitos sanitários e 

ambientais; 

II. Receber do regulador e do prestador informações necessárias para a defesa 

de seus interesses individuais ou coletivos; 

III. Recorrer, nas instâncias administrativas, de decisões e atos do prestador que 

afetem seus interesses, inclusive cobranças consideradas indevidas; 

IV. Ter acesso a informações sobre a prestação dos serviços, inclusive as 

produzidas pelo regulador ou sob seu domínio; 

V. Participar de consultas e audiências públicas e atos públicos realizados pelo 

órgão regulador e de outros mecanismos e formas de controle social da 
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gestão dos serviços; 

VI. Fiscalizar permanentemente, como cidadão e usuário, as atividades do 

prestador dos serviços e a atuação do órgão regulador. 

 

Art. 26. Constituem-se obrigações dos usuários efetivos ou potenciais e 

dos proprietários titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis 

beneficiários dos serviços de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos: 

I. Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, os regulamentos e as normas 

administrativas de regulação dos serviços; 

II. Zelar pela preservação da qualidade e da integridade dos bens públicos por 

meio dos quais lhes são prestados os serviços; 

III. Pagar em dias as taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da 

disposição e pretação dos serviços; 

IV. Levar aoconhecimento do prestador e do regulador as eventuais 

irregularidades na prestação dos serviços de que tenha conhecimento; 

V. Cumprir os códigos e posturas municipais, estaduais e federais, relativos às 

questões sanitárias, a edificações e ao uso dos equipamentos públicos 

afetados pelos serviços de manejo de resíduos; 

VI. Responder, civil e criminalmente, pelos danos que, direta ou indiretamente, 

causar às instalações dos sisteas públicos d gestão/gerenciamento de 

resíduos; 

VII. Utilizar corretamente e com racionalidade os serviços colocados à sua 

disposição, evitando disperdícios e uso inadequado dos equipamentos e 

instalações; 

VIII. Responder pelos débitos relativos aos serviços de manejo de resíduos de que 

for usuário, ou, solidariamente, por débitos relativos à imóvel de locação do 

qual for proprietário, titutal do domínio útil, possuidor a qaulquer título ou 

usufrutuário. 

 

 

 

CAPÍTULO X 
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DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Seção I 

Das Infrações  

 

Art. 27. Sem prejuízo das demais disposições desta Lei e das normas de 

posturas pertinentes, as seguintes ocorrências constituem infrações dos usuários efetivos 

ou potenciais dos serviços: 

I. Intervenção de qualquer modo nas instalações dos sistemas públicas de 

gestão/ gerenciamento de resíduos sólidos; 

II. Disposição de recipientes de resíduos sólidos domiciliares para coleta no 

pásseio, na via pública ou em qualquer outro local destinado à coleta fora 

dos dias e horários estabelecidos; 

III. Disposição de resíduos sólidos de qualquer espécie, acondicionados ou não, 

em qualquer local não autorizado, particularmente via pública, terrenos 

públicos ou privados, cursos d’água, áreas de várzea, poços e caçimbas, 

mananiais e respectivas áreas de drenagem; 

IV. Incineração a céu aberto, de forma sistemática, de resíduos domésticos ou de 

outras origens em qualquer local público ou privado urbano , inclusive no 

próprio terreno, ou a adoção da incineração omo forma de destinação final 

dos resíduos através de dispositivos não licenciados pelo órgão ambiental; 

 

§1º A notigficação espontânea da situação infracional ao prestador do 

serviço ou ao órgão fiscalizador permitirá ao usuário, quando cabível, obter prazo 

razoável para correção de irregularidade, durante o qual ficará suspensa sua atuação, 

sem prejuízo de outras medidas legais e da reparação de danos eventualmente causados 

às infraestruturas do serviço público, a terceiros ou à saúde pública. 

§2º Responderá pelas infrações quem por qualquer modo as cometer, 

concorrer para sua prática, ou delas se beneficiar. 

 

Art. 28. As infrações previstas no art. 27 desta Lei, disciplinadas nos 

regulamentos e normas administrativas de regulação dela decorrente, serão classificadas 
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em leves, graves e gravíssimas, levando-se em conta: 

I. A intensidade do dano, efetivo ou potencial; 

II. As circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

III. Os antecedentes do infrator. 

§1º Constituem circunstâncias atenuantes para o infrator: 

I. Ter bons antecedentes com relação à utilização do manejo de resíduos 

sólidos e ao cumprimento dos códicos de postura aplicáveis; 

II. Procurado evitar ou atenuar as consequências danosas do fato, ato ou 

omissão; 

III. Comunicado, em tempo hábil, o prestador do serviço ou o órgão de 

regulação e fiscalização sobre ocorrências de situações motivadoras das 

infrações; 

IV. Ser o infrator primário e a falta cometida não provocar consequências graves 

para a prestação do serviço ou suas infraestruturas ou para a saúde pública; 

V. Omissão ou atraso do prestador na execução de medidas ou no atendimento 

de solicitação do usuário que poderiam evitar a situação infracional. 

 

§2º Constituem circunstância agravantes para o infrator: 

I. Reincidência ou prática sistemática no cometimento de infrações; 

II. Prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou documentos; 

III. Deixar de comunicar de imediato, ao prestador do serviço ou ao órgão de 

regulação e fiscalização, ocorrências de suas responsabilidade que coloquem 

em risco a saúde ou a vida de terceiros ou a prestação do serviço e suas 

infraestruturas; 

IV. Ter a infração consequências graves para a prestação do serviço ou suas 

infraestruturas ou para a saúde pública; 

 

§3º As penalidades aplicáveis nas infrações descritas nesta Lei serão 

definidas em decreto regulamentar. 

 

Seção II 

Das Penalidades 
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Art. 29. A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que 

infrigir qualquer dispositivo do art. 29 desta Lei, ficará sujeita às seguintes penalidades, 

nos termos dos regulamentos e normas administrativas da regulação, independete de 

outras medidas leais e de eventual responsabilização civil ou criminal por danos diretos 

e indiretos causados ao sistema público e a terceiros: 

I. Advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer cessar a 

irregularidade, sob pena de imposição das demais sanções previstas neste 

artigo; 

II. Multa; 

III. Suspensão total ou parcial das atividades, até a correção das irregularidades, 

quando aplicável; 

 

 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 30. Nas contratações necessárias para o desenvolvimento da Política 

Municipal de Resíduos Sólidos, o Município atenderá as disposições da Lei federal n º 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir medidas de 

emergência em situações críticas que possam afetar a continuidade ou qualidade da 

prestação dos serviços públicos de gestão/ gerenciamento de resíduos sólidos ou 

iminente risco para vidas humanas ouo para  saúde pública, relacionado aos mesmos. 

 

Parágrafo único. As medidas de emergência de que trata este artigo 

vigorarão por prazo determinado, e serão estabelecidas conforme a gravidade de cada 

situação e pelo tempo necessário para que sejam sanadas satisfatoriamente. 

 

Art. 32. No que não conflitarem com as disposições desta Lei, aplicam-se 
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aos serviços de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos as demais normas legais do 

Município, especialmente as legislações tributárias, de uso e ocupação do solo, de 

obras, sanitária e ambiental. 

 

Art. 33. Até que seja regulamentada e implanta a política de cobrança 

pela disposição e prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos previstas nos 

termos desta Lei, permanenem em vigor as atuais taxas, tarifas e outros preços públicos 

praticados. 

 

Art. 34. O Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua promulgação. 

 

Art.35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação sendo 

revpgadas as disposições em que lhe forem contrárias e incompatíveis. 
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Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí-PI, 06 de junho de 2022   
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APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí tem a preocupação constante de acompanhar as questões que envolvem 

resíduos sólidos, dedicando ao tema a atenção necessáriapara que através do correto gerenciamento, nossa cidade, o 

meio ambiente e a população não sejam prejudicadas pelo lançamento irregular dos resíduos. 

Sendo assim , e de acordo com a Lei Federal n9  12.305 de 02 de agosto de 2010 institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, apresentamos, o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, que aponta e descreve de forma 

sistêmica as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos produzidos no município desde sua geração até a disposição 

final. 

Apresenta inicialmente um diagnóstico da situação atual, e em seguida indica o planejamento para os próximos anos, de 

todos os serviços da complexa tarefa de gerenciamento de resíduos urbanos. 

Devemos entender que este Plano é dinâmico, porque também a cidade o é, e sendo assim melhorias deverão ser 

implementadas no decorrer dos anos e incorporadas a este instrumento quando de suas revisões. 
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1. INTRODUÇÃO 

O Presente documento se refere ao Plano de Gestão Integrada de ResíduosSólidos do Município de São Luís 

do Piauí atendendo ao estabelecido pela Lei Federal n2  12.305 de 02 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), Decreto Federal n2  7.404 de 23 de dezembro de 2010 (Regulamenta a Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

O presente Plano procura demonstrar a estrutura atual da gestão pública deresíduos sólidos de São Luís do Piauí, em 

paralelo à apresentação das metas e proposta de desenvolvimento das ações voltadas à questão aqui discutida, sendo 

importante salientar que o presente documento representa o início de um processo de reorganização da gestão integral 

dos resíduos sólidos gerados no município. 

Após a compilação foi estudada a melhor forma de estruturar e interpretar todas asfrentes apresentadas pelo município 

que tratassem do tema, ficando claro que o município de São Luís do Piauí já dispunha de um sistema de gerenciamento 

ativo, entretanto, necessitado de inosvações e adequações às legislações referentes ao Gerencimento de Resíduos Sólidos. 

O trabalho foi explicitar e organizar sistemática e cientificamente as iniciativas convergentes do poder público. 
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2. 	ASPECTOS GERAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO  LUIS  DO PIAUÍ 

São Luís do Piauí, com 220,93 km2 de extensão, situa-se no sudeste piauiense, na microrregião de Picos, a 358 km da capital  Teresina  

e aproximadamente a 48 km do município de Picos. O acesso ao município acontece pela rodovia BR 316 de  Teresina  a Picos e até São 

Luís do Piauí pela rodovia PI 238, passando pelos municípios de Sussuapara, Bocaina e São João da Canabrava. O município tem uma 

população de 2.561 habitantes e uma densidade demográfica de 11,59 hab./km2. O IDHM é de 0,554 apresentando uma evolução 

básica entre 0,500 e 0,599. 

São Luís do Piauí tem marco inicial em torno da cultura religiosa em 1909 com a instalação da igreja católica. Em 1913 com a chegada 

da imagem de São Luis Gonzaga, este passou a ser padroeiro até os dias atuais e deu origem ao nome do município que foi 

emancipado em 04 de dezembro de 1995 através da lei n2  4.810 e instalado em 1997. 

A topografia é predominantemente marcada por planaltos e planícies, sendo possível observar formações rochosas e morros 

espalhados porto da a região. O município apresenta clima tropical, semi-árido quente e seco, tendo um período de estiagem com 

duração de 07 a 08 meses. A temperatura oscila entre máxima de 360c e mínima de 260c. Na vegetação se destaca a caatinga arbórea 

e o cerrado. A fauna é composta por uma diversificada população, embora alguns estejam sob ameaça de extinção. 

2. DADOS SÓCIO ECONÔMICOS 

A economia de São Luís do Piauí está calcada no setor primário, 98,6% do seu PIB é oriundo de fontes externas, 

demonstrando a sua hiposuficiencia. 

A renda percapita em 2019 era de 1,6 salários mínimos com 5,4% da população ocupada, tendo 57,5% da população com 

rendimento nominal percapita de até 'A salário mínimo. 

Conclui-se que São Luís do Piauí é predominantemente pobre e verifica-se uma situação de menor exigência de praticar 

tarifassubsidiárias. A Lei Federal n2 12.305/2012 assegura no seu  art.  72, inciso X "a regularidade, continuidade , 

funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 

com adoçãode mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, 

como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei Federal 11.445/2007". 

3. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ 

A Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí está estruturada em secretarias e órgãos auxiliares. A administração direta é 

estruturada conforme apresentado: 

1. Secretaria Municipal de Saúde; 

2. Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

3. Secretaria Municipal de Assitencia Social; 

4. Secretaria Municipal de Finanças; 

5. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 

6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

7. Secretaria Municipal de Esporte Turismo e Lazer; 

8. Secretaria Municpal de Obras Habitação e Serviços Públicos; 

9. Secretaria de Estradas e Rodagens; 

10. Controladoria Geral do Município; 

11. Procuradoria Geral do Município. 
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Em se tratando do gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos, têm atuação direta da secretarias de serviços públicos e 

o Gabinete do Prefeito Municipal, no nível das decisões estratégicas. 

Com a nova realidade, e necessidades decorrentes, a Política Nacional de Resíduos Sólidos passou a integrar a "Política 

Nacional de Meio Ambiente" e deve articular-se à Política Nacional de Educação Ambiental, à Política Federal de 

Saneamento Básico e à legislação federal que dispõe sobre a contratação de consórcios públicos e outras secretarias 

passarão a ter participação ativa nos processos que envolvem o gerenciamento dos resíduos sólidos, tais como 

Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos, Assistência Social, Segurança e Infraestrutura e Edificações, tendo sido criada 

uma comissão para organização do referido plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

3. ELEMENTOS DO PLANO DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

A Constituição Federal de 1988 confere ao Município, em seu  art.  30, a competência de organizar e prestar, diretamente 

ou sob regime de concessão ou permissão os serviços públicos de interesse local. 

Atendendo este preceito constitucional a Política Nacional de Resíduos Sólidos, respeitando o disposto na Lei Federal n2  

11.445/97 e na Constituição Federal, que dispõe em seu  art.  10 que incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão 

integrada dos resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e 

fiscalização de outros órgãos públicos e da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, na forma da Lei. 

Aos Estados, por sua vez, fica estabelecida a competência de: 

I. 	promover a integração da organização, do planejamento e da execuçãodas funções públicas de interesse comum 

relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões e 

controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do 

Sisnama. 

Esta atuação do Estado deve apoiar e priorizar as iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas 

entre 2 (dois) ou mais Municípios. 

De acordo com a política nacional de resíduos sólidos, instituída pela Lei federal n212.305/2010, o gerenciamento de 

resíduos sólidos, por sua vez, é de responsabilidade dos Municípios ou dos grandes geradores, de acordo com oplano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com o plano degerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma 

da Lei. 

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), conforme preconizado pela Lei Federal n2  12.305/2010, em seu artigo 13, é o conjunto 

de resíduos domiciliares e de limpeza pública, podendo estar incluídos aí, conforme parágrafo único, os resíduos comerciais 

e de prestadores de serviços. Para efeitos deste plano e do Município de São Luís do Piauí, serão incluídos nessa definição 

os resíduos comerciais que estejam incluídos no sistema de coleta público. Todos os demais resíduos elencados pela 

legislação se fazem presentes em São Luis do Piauí, em maior ou menor quantidade, sendo sua relevância considerada 

conforme volume gerado e participação econômica no município. 

Assim sendo, o presente documento está embasado na Lei Federal n212.305/2010, que estabeleceu a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, e em sua reguiamentaçao, o Decreto Federal n 7.404/2010. 

Na Política Nacional de Resíduos Sólidos, nos termos do artigo 13 da Lei Federal n2 12.305/2010, são classificados os 

resíduos sólidos, conforme segue.Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 

I. 	quanto à origem: 
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• resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas emresidências urbanas; 

• resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços 

de limpeza urbana; 

• resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e 

• resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os 

referidos nos alíneas "b", "e", "g", "h"e "j"; 

• resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos na 

alínea "c"; 

• resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 

• resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

• resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 

civil, incluindo os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis; 

• resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a  

ins  umos utilizados nessas atividades; 

• resíduos de serviços de transportes: os originários de portos,aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 

ferroviários epassagens de fronteira; 

• resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa,extração ou beneficiamento de minérios; 

quanto à periculosidade: 

• resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, 

toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo 

risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

• resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados no alínea "a". Parágrafo único. Respeitado o disposto no  

art.  20, os resíduosreferidos na alínea "d" do inciso I do caput, se caracterizados comonão perigosos, podem, 

em razão de sua natureza, composição ouvolume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 

público municipal. 

Diante do apresentado, a gestão dos resíduos sólidos gerados no município requerplanejamento prévio, considerando-se 

os diferentes tipos de resíduos, como forma de garantir o detalhamento das ações a serem executadas, com definição de 

responsáveis, metas, prazos, indicadores de qualidade e montante de recursos, atendendo às necessidades em termos de 

coleta e destinação. 

Ações de educação ambiental, implementação de postos de aporte voluntário e cadastro e cooperativismo dos catadores 

são atividades que podem ter efeitos importantes na questão de geração e limpeza pública. 

A limpeza de áreas de difícil acesso, de terrenos e de pontos de resíduo acumulado é essencial para garantia da ordem e 

estética urbana. Omelhor é desenvolver medidas de prevenção para minimizar, ou mesmo evitar que sejam necessárias. 

Conforme Decreto Federal ng 7.404/2.010 que regulamenta a Lei Federal n2  12.305/10, que instituiu a  Politics  Federal de 

Resíduos Sólidos, deverá havermetas e prazos que, através de alternativas de tratamento dos resíduos, visem à redução 

progressiva do volume destes para disposição final, definidas no Plano Estadual de Resíduos Sólidos. 

4. DIAGNOSTICO 
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Pesquisadores indicam que a gestão e disposição inadequada dos resíduos sólidos causam impactos socioambientais, tais 

como degradação do solo, comprometimento dos corpos d'água e mananciais, intensificação de enchentes, contribuição 

para a poluição do ar e proliferação de vetores de importância sanitárias nos centros urbanos e catação em condições 

insalubres nas ruas e nas áreas de disposição final. A Tabela abaixo indica características dos resíduos sólidos e da sua 

gestão. 

Características gera is dos resíduos sólidos e da sua gestão 

RESÍDUOS SÓLIDOS 	 FONTES GERADORAS 	RESÍDUOS PRODUZIDOS 	 TRATAMENTO E 

RESPONSÁVEL 
	

DISPOSIÇÃO 

FINAL 

DomIdliar(RSD) 

Residências, 

edifícios, empresas, 

escolas 

Sobras 	 de 

alimentos, 
produtos deteriorados, 

resíduo 	 de 

banheiro, embalagens de 

papel, 	 vidro, 
metal, 	plástico, 
isopor, longa vida, 

pilhas, eletrônicos,baterias, 

fraldas e 

outros. 

Município 

Aterro sanitário, central de 

triagem de recicláveis, central 

de 

compostagem. 

Embalagens 	de papel 	e Aterro 	sanitário, central 	de 

Comercial Comércios, bares, plástico, sobras de 
Município define a 

; 	triagem de recicláveis, central 

(pequeno 

gerador) 

restaurantes, empresas alimentos 

1 	outros. 

e  
quantidade 

de 

compostagem. 

Embalagens 	de papel 	e , Aterro 	sanitário, central 	de 

Comercial 

(grande 

Comércios, bares, 

restaurantes, empresas. 

plástico, sobras 

alimentos 

de 	, 

e 
Gerador 

triagem de reciclávels, central 

de 

gerador) 
OutrOS. 

compostagem. 

Público 	 Varrição e podas. 
Poeira, 	 folhas, 

papéis e outros. 
Município 

Aterro sanitário, central de 

triagem de recicláveis e 

1 compostagem. 

    

11 Grupo 

Biológicos 

A  
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(sangue, 	tecidos, 

vlsceras, resíduos 

e 	análises 

outros). 

Grupo 

e 

Serviços 

saúde (RSSS) 

de 

Hospitais, 

clínicas, 

consultórios, 

laboratórios, 

outros. 

Quimicos 

(lâmpadas, 

medicamentos vencidos 

Interditados 

termômetros, 

objetos 	cortantes 

e outros). 

e 

Municipio e gerador 

Incineração, aterro 

sanitário, 

séptica, 

microondas,  

autoclave,  

de 	triagem 

recicláveis. 

vala 

central  

Grupo 	C 

; radioativos. Grupo 

— comuns (não 

1 contaminados, 

papéis, 	plásticos, 
vidros 

. embalagens). 

Madeira, cimento, 

 

 

Ecoponto, área de 

Construçãocivil. 
Obras e reformas 

residenciais 

comerciais. 

e  

blocos, 	pregos, 

gesso, tinta, latas, 

cerâmicas, pedra, 

areia e outros. 

Gerador (município epequeno 

e 	grande 

porte). 

transbordo 

triagem  (Art),  área 

de 	reciclagem, 
aterro de RCC. 

Fonte: Modificado de  Jacobi  & Besen (2011). 

Dentro da realidade socioeconômica são luisense, o gerenciamento dos resíduos sólidos é um dos problemas que vem 

sendo historicamente enfrentados pelas sucessivas administrações públicas municipais, sendo que na atualidade o 

município apresenta um sistema de gerenciamento de resíduos sólidos necessitado de inovações e adequações às Normas 

Federais de Manejo de Resíduos Sólidos. 

Foram necessários planejamento e aprendizado constante, da análise dos erros cometidos durante tentativas de organizar 

a logística administrativa e o adequado encaminhamento de resíduos gerados no território do município. 

Cabe, nessa nova fase de planejamento institucional, a busca por novos procedimentos que promovam a melhoria 

contínua do sistema de gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos, bem como dos demais resíduos presentes no 

município. Conforme os objetivos da Política Nacional de Resíduos, a busca de novos procedimentos deverá ser 

ter l.ede em metes ide redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 

quantidade de rejeitos encaminhados para a disposição final. 

Ressalta-se que o manejo inadequado dos resíduos sólidos, não importando a origem dos mesmos, gera desperdícios, 

contribuindo para manutenção de desigualdades sociais, piora da qualidade ambiental e ampliação dos riscos sanitários 
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no município, contribuindo para a piora da qualidade de vida das populações. 

Para melhor adequação e embasamento deste trabalho, são analisados neste diagnóstico os aspectos referentes à geração, 

coleta, transporte, tratamentos e destinação final dos resíduos sólidos gerados no município, dentro do atual contexto 

socioeconômico do mesmo. 

Citando informações provenientes do Manejo da Limpeza Pública Municipal, são operados os seguintes serviços no 

município, de competência pública ou não: 

• Limpeza de ruas;; 

• Roçagem e poda; 

• Coleta regular; 

• Transbordo e transporte para lixão; 

• Destinação final; 

De forma prévia à análise, em si, dos vários resíduos e seus processos de gerenciamento, faz-se necessária a definição de 

resíduos sólidos e de suas variantes, classificando-o conforme suas origens e definindo os grupos e responsabilidades pelo 

gerenciamento dos mesmos, conforme normas técnicas e legislação em vigor. 

São resíduos sólidos, conforme definido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) através NBR 10.004/2.004 

e suas complementares, os "resíduos nos estados sólido e semissólido, que resultam de atividades de origem industrial, 

doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta definição os lodos provenientes 

de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como 

determinados líquidos cujas particularidades tornem inviável o seulançamento na rede pública de esgotos ou corpos de 

água, ou exijam para isso soluções técnica e economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível". 

Há que se estabelecer também que, a mesma norma técnica NBR 10.004/2004 estabelece uma classificação dos resíduos 

sólidos, sendo essa em duas classes, I e II, sendo a primeira representando os resíduos perigosos e a segunda os não-

perigosos. Dentro da Classe II, existe ainda uma separação entre resíduos não- inertes (11A) e inertes (II B). 

A Lei Federal n2 12.305/2010, da Política Nacional de Resíduos Sólidos, também estabeleceu definição e classificação dos 

resíduos sólidos, separando-os em classes definidas segundo suas origens e, de tal forma, para efeitos deste documento, 

tais classes serão adotadas. Importante esclarecer aqui que, dentro dos vários blocos definidos, podem ocorrer a 

geração de resíduos recicláveis e não recicláveis, bem como podem ser gerados resíduos perigosos ou especiais dentro 

das várias atividades rotineiras humanas. 

A própria legislação federal define resíduos sólidos como material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 

atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, 

nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem 

inviável o seu lançamento na rede públicade esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou 

economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. Rejeitos são resíduos sólidos que, depois de esgotadas 

todas as possibilidades de tratamento erecuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 

não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. 

Os contratos de coleta de resíduos sólidos em São Luís do Piauí, tradicionalmente, sãounificados, prevendo a prestação 

dos serviços de limpeza pública, coleta e destinação final de resíduos sólidos urbanos e seu transbordo, excluindo-se ai 

limpeza de ruas (varrição), executado por outra empresa contratada. 

A fiscalização dos serviços referentes aos contratos é realizada pela Secretaria Municipal de Obras. Com  relação aos atos, 

de pessoas físicas ou jurídicas, referentes ao gerenciamento de resíduos sólidos e que estejam em desacordo com a 

legislação aplicável, cabe ao corpo de fiscalização municipal a atuação. 
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4.1. HISTÓRICO DO MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM SÃO LUÍS DO PIAUÍ 

O Município de São Luis do Piauí passou por períodos históricos onde os resíduos sólidos não recebiam atenção como 

problema de saúde pública ou ambiental, sendo os mesmos, juntamente com os efluentes sanitários, simplesmente 

abandonados. 

Como qualquer outro município, seja no Brasil ou não, São Luís do Piauí enfrenta, e enfrentou alguns problemas 

relacionados à disposição final de seus resíduos sólidos urbanos, seja pela quantidade gerada, ou seja pela pela localização 

das áreas para a disposição final do mesmo. 

Dentro desse mesmo contexto, as sucessivas administrações municipais desenvolveram conhecimento através da análise 

e correção de erros ocorridos, o que levou a um sistema de gerenciamento de resíduos sólidos menos instável e danoso 

que em períodos anteriores. 

4.2. RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

Os resíduos sólidos domiciliares são aqueles gerados pelas atividades domiciliares rotineiras, especificamente em 

residências urbanas, caracterizados tipicamentepela forte presença de orgânicos e materiais recicláveis. Usualmente a 

coleta dos resíduos sólidos domiciliares pode ser subdividida em coleta regular e seletiva ou em sistema de coleta único. 

Dependendo do sistema adotado pelo município, os resíduos podem ser direcionados diretamente para aterro sanitário 

ou, de forma alternativa, ser direcionados a sistemas de tratamento prévio, destacando-se dentre esses segregação para 

reciclagem, compostagem, incineração, dentre outros, tendo seus rejeitos direcionados ao aterro sanitário. Importante 

salientar que a destinação final dos rejeitos deverá ser em aterro sanitário, entretanto o Município de São Luis do Piauí 

não possui aterro sanitário, sendo seus resíduos sólido descartados em lixão. 

Em São Luís do Piauí, a coleta regular de resíduos sólidos urbanos é executada por empresa terceirizada, coletando e 

direcionando à terreno destinado à disposição final. A coleta realizada não abrange 100% da população do município, 

sendo executada em dias alternados excluindo-se o domigo;. 

Em termos operacionais, na maior parte da área urbana, a coleta é realizada por meio de veículos caminhões basculantes. 

4.3. RESÍDUOS RECICLÁVEIS 
O município de São Luis do Piauí será o precursor na Macrorregião de Picos a implantar a coleta seletiva de resíduos 

recicláveis como sistema público. Esta ação iniciar-se como meta do pressente Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos com o Programa "lixo Limpo". 

O programa será gerenciado pela SMOHSP e atualmente e executado pela empresa contratada para o transporte, 

transbordo e destinação final. 

Consistirá na coleta de material reciclável (metais, plásticos, vidros e papéis) separados previamente do resíduo doméstico 

pelos munícipes e comerciantes. A coleta seletiva ocorrerá de segunda a sábado, uma vez por semana, em cada bairro da 

área de São Luís do Piauí em horário diferenciado da coleta domiciliar. Os resíduos deverão ser dispostos junto às calçadas, 

bem acondicionados e limpos. 

Os dias e horários da coleta nos bairros serão disponibilizados no Diário Oficial dos municípios assim como no  site  

www.sãosuísdopiauí.pi.gov.br  - no  "link"  de Meio Ambiente. O serviço de coleta seletiva será um dos serviços com 

melhor aceitação no município de São Luís do Piauí haja vista o incremento dos resultados obtidos ao longo dos 

anos. 

A venda dos resíduos recicláveis triados na unidade se  dark  por licitaçao organickdapIu SLIVIANI  qua  ocorrará a cada 

quatro meses, por tipo de resíduo reciclável. 

A programação da coleta de materiais recicláveis será publicada no Diário Oficial dos Municípios e no endereço eletrônico 

da Prefeitura Municipal de São Luís do Piauí, de forma a dar a devida publicidade e possibilitar o conhecimento do dia e 
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horário da mesma nos bairros da cidade, sem que haja a necessidade de agendamento. 

4.4. RESÍDUOS DE VARRIÇÃO 

Os serviços de varrição se referem à limpeza executada em praças, logradouros e áreas públicas, locais de eventos,  etc.  O 

serviço é gerenciado pela SMONSP. 

Além de manter os níveis adequados de higiene pública o serviço impede oacúmulo de resíduos no sistema de captação 

de águas pluviais. 

Quanto à origem os resíduos coletados pela varrição podem ser gerados de forma natural (folhas, flores, excremento 

de animais,  etc.)  ou descartados pela população. 

A limpeza e manutenção dos passeios são, de acordo com a legislação municipal, de responsabilidade de seus proprietários 

e, dessa forma, a varrição pública é realizada com maior intensidade junto à sarjeta para evitar obstáculos no escoamento 

das águas pluviais. 

No âmbito da coleta, a empresa terceirizada contratada faz a coleta dos resíduos da varrição manual com veículo 

basculante, de segunda-feira a sábado. 

O resíduo, após a varrição e coleta sãp transportados para terreno destinado a recepção dos resíduos sólidos do município. 

4.5. RESÍDUOS DE RASPAGEM, CAPINAÇÃO E ROÇAGEM 

A raspagem, capinação e roçagem têm por finalidade eliminar a vegetação rasteiraou a remoção de resíduos acumulados 

junto às vias e logradouros públicos, que prejudicam o trânsito de veículos e pedestres, além de manter o aspecto estético 

einibir o acúmulo de detritos de natureza diversa e focos de insetos e roedores. 

A raspagem e a capinação são executadas de forma manual, com o emprego de enxadas, pás, carrinhos de mão, entre 

outras ferramentas. Após a raspagem, o material é reunido em montes, usando-se pás e carrinhos de mão, e 

posteriormente removido para sua destinação final. 

A roçada consiste do corte manual da vegetação da faixa de domínio onde é impraticável a roçada mecânica. Inclui a carga, 

o transporte e a descarga do material resultante do corte para local pré-determinado. 

Os resíduos resultantes das atividades descritas são coletados e transportados para terreno destinado à disosição final dos 

resíduos sólidos do município. 

4.6. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

Resíduos de Serviços de Saúde são aqueles gerados nas atividades típicas da manutenção da saúde, em conformidade com 

regulamentos e normas do Sisnama e Anvisa, incluindo-se aqui os gerados em hospitais (humanos ou veterinários), pronto 

socorros, clínicas médicas (humanas e veterinárias), incluindo carcaças de animais„ odontológicas, centros de pesquisa, 

desenvolvimento ou experimentação na área de farmacologia e saúde; medicamentos e imunoterápicos vencidos ou 

deteriorados; de necrotérios, funerárias, de serviços de medicina legal, os provenientes de barreiras sanitárias, dentre 

outros serviços específicos. 

Caracterizados, especialmente, pela sua periculosidade intrínseca (patogenicidade), esses resíduos devem sofrer 

procedimentos específicos, tantode segregação quanto de coleta. 

Com coleta segregada dos demais resíduos, os resíduos de serviços de saúde têmsistema de gestão específico, sendo 

direcionados a sistemas de tratamento que eliminem a periculosidade inerente aos mesmos, tais como autoclavagem ou 

incineração, e, uma vez descontaminados e atendendo legislação específica, podem ser direcionados à disposição final. 

Em São Luís do Piauí os resíduos de serviços de saúde ainda não sao coletados por empresa tespecializada, 3end0 

metas desse PMGIRS a implemetação do Plano Municipal de Gestão dos Resíduos Sólidos da Saúde. 

Após a coleta, os resíduos serão encaminhados para incineração a ser realizada em local autorizado. O gerenciamento do 

contrato de coleta e destinação é de responsabilidade será da Secretaria Municipal de Saúde. 
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4.7. 	RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Os resíduos da construção civil — RCC são aqueles gerados em construções, reformas, reparos e demolições de obras de 

construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis, sendo caracterizados 

genericamente como constituídos por pedaços de concreto, tijolos, blocos, metais, solos, bem como embalagens e outros 

gerados nas obras. 

A Resolução Conama 307, de 05 de julho de 2.002, dispõe sobre a gestão dos resíduos da construção civil e estabelece 

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

De acordo com a resolução são adotadas as seguintes definições: 

• Resíduos da Construção Civil — São os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de 

construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos,concreto 

em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento 

asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica  etc.,  comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha; 

• Geradores — São pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por atividades ou 

empreendimentos que gerem os resíduos definidosnesta Resolução; 

• Transportadores — São as pessoas, físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do transporte dos resíduos entre 

as fontes geradoras e as áreas de destinação; 

• Agregado reciclado — É o material granular proveniente do beneficiamento de resíduos de construção que 

apresentem características técnicas para a aplicação em obras de edificação, de infra-estrutura, em aterros sanitários ou 

outras obras de engenharia; 

• Gerenciamento de resíduos — É o sistema de gestão que visa reduzir,reutilizar ou reciclar resíduos, incluindo 

planejamento, responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos para desenvolver e implementar as ações 

necessárias ao cumprimento das etapas previstas em programas e pianos; 

• Reutilização — É o processo de reaplicação de um resíduo, semtransformação do mesmo; 

• Reciclagem — É o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido submetido à transformação; 

• Beneficiamento — É o ato de submeter um resíduo a operações e/ou processos que tenham por objetivo dotá-

los de condições que permitam que sejamutilizados como matéria-prima ou produto; 

• Aterro de resíduos da construção civil — É a área onde serão empregadas técnicas de disposição de resíduos da 

construção civil Classe "A" no solo, visando a reservação de materiais segregados de forma a possibilitar seu uso futuro 

e/ou futura utilização da área, utilizando princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível, sem causar 

danos à saúde pública e ao meio ambiente; 

• Áreas de destinação de resíduos — São áreas destinadas ao beneficiamentoou à disposição final de resíduos. 

Os resíduos da construção civil deverão ser classificados da seguinte forma: 

• CLASSE A — São os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infraestrutura, inclusive solos 

provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas 

de revestimento  etc.),  argamassa e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meiosfios  etc.)  

produzidas nos canteiros de obras; 
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• CLASSE B —São os resíduos recicláveis para outras destinações, taiscomo:plásticos, papel/papelão, metais, vidros, 

madeiras e outros; 

• CLASSE C — São os resíduos para os quais não foram desenvolvidastecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso; 

• CLASSE D — São os resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como: tintas, solventes, óleos e 

outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações 

industriais e outros. 

Os resíduos da construção civil deverão ser destinados das seguintes formas: 

• CLASSE A — Deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados,ou encaminhados a áreas de aterro de 

resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

• CLASSE B — Deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

• CLASSE C — Deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

especificas. 

• CLASSE D — Deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas especificas. 

De forma inequívoca, e atendendo aos preceitos da política nacional de resíduos sólidos, todo gerador deve, em seus 

procedimentos, estabelecer políticas de redução na geração, bem como de triagem e segregação, seguida do adequado 

acondicionamento, conforme classificação já apresentada neste documento. 

A coleta do RCC é de responsabilidade do próprio empreendedor, sendo que, em casos dessa geração ser de pequena 

monta, podem ser aplicadas soluções que possibilitem a entrega dos mesmos em pontos específicos, ou ainda, a coleta 

ser efetuada pela municipalidade. Seu destino mais adequado é a reciclagem, para reaproveitamento na própria indústria 

da construção civil, sendo que conforme legislação específica, o armazenamento do material deve ser efetuado em aterros 

de inertes, específicos para tal finalidade. Dessa forma, sua disposição final seria em aterros de inertes ou, idealmente, o 

reprocessamento do material e reutilizaçãona própria indústria. 

O serviço de coleta de RCC é realizado, em sua maioria, por empresas que prestam serviço de aluguel de caçambas/carroças 

diretamente pelos munícipes, devendo ser direcionado a destinações devidamente licenciadas para esse fim.. 

4.8. 	DESTINAÇÃO FINAL: LIXÃO BAIRRO GUARIBAS VELHA 

Com a promulgação da Lei Federal n9 12.305/2.010, a destinação final dos resíduos sólidos urbanos será repensada, 

inclusive pelas novas definições criando a idéia de rejeitos, que são os resíduos sólidos que após esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 

apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. Na atualidade, são opções mais 

comuns de destinação final de resíduos sólidos os aterros, industriais ou sanitários, os processos de queima (incineradores 

e processos alternativos), os processos biológicos (biodigestão, compostagem) e os processos físicos (reciclagem), sendo 

os últimos mais conhecidos como processos de tratamento. 

O nnunlípi. a. São Luís do Piauí, até 2003, dis os resíduos gerados em lixão localizado no Bairro Guaribas Velha, deficiente 

de tratamento e vigilancia. 

Em relação a destinação final o município tem como metas a destinação dequada de seus resíduos sólidos com as seguintes 

etapas: 
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1. Lienciamento do lixão e transformação em aterro licenciado/controlado e como atividade consorciada a construção 

de aterro sanitário. 

2. Destinação adequada dos resíduos de construção civil — RCC quando coletados pela administraçãopública, sendo 

encaminhados diretamente ao Aterro Sanitário sem haja mistura do RCC com o resíduo domiciliar já disposto no 

Aterro. 

3. Os resíduos de serviços de saúde, por sua vez, serão coletados por empresa contratada especializada, a qual será 

responsável por sua coleta, transporte e destinação final. 

Os resíduos cujo gerenciamento não seja de responsabilidade da administração pública como os resíduos de transportes, 

agrossilvopastoris, dentre os outros devem ter destinação final adequada, cumprindo-se todos os preceitos legais e 

técnicos adequados. 

É necessária a avaliação, e definição, das opções de tratamento e destinação final, considerando-se que existirá, agora, 

separação entre resíduos recicláveis, orgânicos e rejeitos, bem como as limitações apresentadas pela nova legislação. 

2.20. ASPECTOS FINANCEIROS 

Aspecto de relevante importância para a manutenção da adequada prestação dos serviços de gerenciamento dos resíduos 

sólidos, a questão financeira se faz presente na legislação federal de referência, em no tocante à sustentabilidade dos 

processos e sistemas adotados. Em São Luís do Piauí, a cobrança dos serviços de gerenciamento de resíduos sólidos 

urbanos se dará através da taxa de remoção de resíduo séptico e de taxa de remoção de resíduo domiciliar, embutido na 

cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 

5. RESPONSABILIDADE EFISCALIZAÇÃO 

A fiscalização das operações de limpeza pública pertence a contrato específico, sendo atualmente realizado pela Prodesan, 

estando incluídas nessas atividades a varrição manual das vias públicas, a limpeza das praças, dos locais de feiras livres e 

eventos festivos, dos túneis e monumentos, a raspagem, com remoção manual de terra, areia, barro e pedras dos leitos 

das vias públicas, bem como da vegetação rasteira e gramíneas junto ao meio-fio e faixas de trânsito de veículos, bem 

como ao redor de postes, canteiros e tampas de caixas pluviais localizadasem passeios públicos. 

6. FISCALIZAÇÃO 

A partir da Conferência das Nações Unidas Para o Meio Ambiente, realizada em Estocolmo, na Suécia, em 1.972, a 

sociedade mundial desenvolveu um intenso sentimento de monitoramento e controle das questões que porventura 

pudessem acarretar males ou impactos ambientais. As questões ambientais se multiplicaram, assim como se multiplicaram 

também as áreas de atuação voltadas ao meio ambiente. 

No Brasil, várias normas, leis e políticas públicas foram criadas e vêm sendo discutidas nos últimos anos visando à melhoria 

de controle das atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais. 

Apesar de tais dispositivos terem como autores os poderes executivo, legislativo e judiciário, percebe-se cada vez mais a 

presença de organizações pertencentes ao Terceiro Setor, a exemplo de Organizações Não Governamentais, Entidades 

Filantrópicas, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, organizaçõessem fins lucrativos e demais formas de 

associações sem fins lucrativos. 

Não obstante ser esta, uma demonstração plena do estado democrático com a ativa participação de setores 

representantes do povo é importante lembrar que tal sentimento desenvolveu-se em virtude dos resultados de estuclos 

referentes aos impactos gerados por atividades e condutas humanas e os danos ocasionados poratos ilícitos. 

É fato ainda que as medidas de controle e fiscalização exigem a criação demecanismos técnicos e legais cada 

vez mais complexos capazes de lidar com a crescente gama de prejuízos ao ser humano e ao meio em que ele vive. 
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É neste cenário que surge a figura da fiscalização ambiental que passa a desempenhar um papel fundamental na 

preservação e salvaguarda dos bens deuso da população visando garantir níveis adequados de qualidade de vida através 

da proteção às fontes de recursos naturais. 

Neste contexto faz-se mister lembrar que a Constituição Federal estabelece um sistema de competências específicas para 

os municípios sendo elas citadas ao longo da Carta Magna de forma direta ou indireta. 

O artigo 30 da Constituição Federal determina que os municípios devem legislar sobre assuntos de interesse local. Seguindo 

este diapasão e a proposta do presente trabalho dá-se como referência a função de regular a proteção do meio ambiente 

e o controle da poluição em geral e mais especificamente regular o depósito de resíduos domiciliares, fixando normas de 

coleta e transporte. 

6.1. LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Discutir os princípios da fiscalização traz à tona os princípios de licenciamento ambiental. De certa forma o licenciamento 

é o braço preventivo do poder público. Amedida que o universo do licenciamento torna-se mais amplo é de se esperar que 

as ações de fiscalização corretiva sejam reduzidas. Assim, fortalecer as ações de licenciamento é de certa forma, fortalecer 

o monitoramento e controle ambiental na origem da atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos 

naturais. 

O licenciamento ambiental é uma atividade que interage diretamente com o licenciamento consistindo no 

desenvolvimento de métodos de avaliação de impactos e riscos, restringindo assim as ações das atividades a serem 

autorizadas. 

O licenciamento é um dos instrumentos de gestão ambiental estabelecido pela Lei Federal n.2 6.938, de 31de agosto de 

1.981, também conhecida como Lei da Política Nacional do Meio Ambiente. 

Em 1.997, a Resolução Conama 237, de 19 de dezembro de 1997 definiu as competências da União, Estados e Municípios 

e determinou que o licenciamento deverá ser sempre feito em um único nível de competência. 

No licenciamento ambiental são avaliados impactos causados pelo empreendimento, tais como: seu potencial ou sua 

capacidade de gerar líquidos poluentes (despejos e efluentes), resíduos sólidos, emissões atmosféricas, ruídose o 

potencial de risco, como por exemplo, explosões e incêndios. 

Cabe ressaltar, que algumas atividades causam danos ao meio ambiente principalmente na sua instalação. É o caso da 

construção de estradas e hidrelétricas, por exemplo. 

É importante lembrar que as licenças ambientais estabelecem as condições para que a atividade ou o empreendimento 

cause o menor impacto possível ao meio ambiente. Por isso, qualquer alteração deve ser submetida a novo licenciamento, 

com a solicitação de Licença Prévia. 

Por definição, conforme a Resolução Conama n2  237/97, o Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo 

qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob 

qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas 

técnicas aplicáveis ao caso. 

O município de São Luis do Piauí não participa do processo de licenciamento ambiental emitindo certidões de uso e 

ocup.ção do .olo 	rn.s técnicos que levam em consideração o impacto local decorrente das atividades pretendidas. 

Ocorre como atividade paralela o licenciamento do Município de São Luís do Piauí junto a Secretaria Estadual de Meio 

Ambiete e Recursos Hídricos, trazendo para si a responsabilidade pelo licenciamento ambiental de atividades 

potencialmente poulidoras e suas possíveis dispensas. 
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Tendo como base a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei Federal n9  6.938/81) onde é estabelecido o Sistema Nacional 

de Meio Ambiente, a Secretaria de Meio Ambiente de São Luís do Piauí fará uso da legislação federal, estadual e municipal, 

de normase instruções técnicas e demais dispositivos que permitam abalizar as análises sobre atividades geradoras de 

impactos ambientais. 

Em se tratando de empresas e instalações diretamente relacionadas aogerenciamento de resíduos sólidos, tais como 

Unidades de Triagem e Transbordo ou Aterros Sanitários, Industriais ou de Inertes, os procedimentos de licenciamento 

ambiental deverão seguir as legislações vigentes, sendo tal licenciamento, na atualidade, efetivado pelo órgãos estadual 

SEMAR ou federal (lbama) de meio ambiente, dependendo da situação em análise, sem prejuízo de outras exigências 

específicas da legislação municipal. 

7. NEGÓCIOS, EMPREGO, RENDA E COOPERATIVISMO 

Considerando-se que a gestão de resíduos requer o planejamento integrado do 1°,2e netores, faz-se necessário o 

desenvolvimento de políticas públicas voltadas à geração de emprego e renda como forma de garantir a execução de 

atividadesespecíficas ligadas à coleta e disposição final de resíduos. 

Neste sentido são apresentados a seguir fatores relacionados à geraçãocompartilhada de emprego e renda. 

• Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de resíduos, exigindo os Pianos de 

Gerenciamento quando cabível; 

• Formalizar a presença dos catadores organizados no processo de coleta de resíduos, promovendo sua inclusão, a 

remuneração do seu trabalho público e asua capacitação; 

• Incentivar a implantação de econegócios por meio de cooperativas, indústrias ou atividades processadoras de 

resíduos; 

• Promover o tratamento integrado aos PEVs (PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA — MATERIAIS RECICLÁVEIS), dos 

serviços de catadores edos donos de depósitos; 

• Promover a discussão da responsabilidade compartilhada com fabricantes e comerciantes de móveis, e com a 

população consumidora; 

• Incentivar a identificação de talentos entre catadores e sensibilizar para atuação na atividade de reciclagem e 

reaproveitamento, com capacitação emmarcenaria, tapeçaria  etc.,  visando a emancipação funcional e econômica. 

8. METAS PARA A GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
Podem ser consideradas metas para o desenvolvimento da gestão integrada de resíduos: 

• Promoção da viabilização dos fluxos de logística reversa para os resíduos gerados no território do município. 

• Ampliação da discussão, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista, 

quanto à regionalização do gerenciamento dos resíduos sólidos. 

• Desenvolvimento de plano de contingências e emergências específico parao sistema de gestão de resíduos sólidos 

urbanos. 

• Ampliação da Coleta Seletiva, com a duplicação dos volumes nos próximos doze meses, implantação de ao menos 

dois PEVs, incorporação das cooperativas de catadores de recicláveis na gestão da coleta seletiva. 

A seguir são apresentadas metas para gestão dos diferentes tipos de resíduos prioduzidos no município, 

considerando-se aspectos ambientais e financeiros. 

8.1. RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

• Elaboração de inventário e diagnóstico detalhado referente aos resíduossólidos urbanos. 
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• Criação de indicadores do desenvolvimento do sistema de gerenciamentode resíduos sólidos urbanos. 

• Estabelecimento de rede de pontos de entrega voluntária (ecopontos) pararesíduos recicláveis. 

• Criação de indicadores do desenvolvimento do sistema de coleta seletiva. 

• Viabilizar incentivos para ampliação da participação da comunidade nacoleta seletiva. 

• Ampliação da frequência da coleta seletiva. 

• Ampliação dos índices de coleta seletiva e redução da quantidade de rejeitos na separação. 

• Desenvolvimento de programa de inclusão de catadores(cooperativas,associações, organizações) no sistema de 

coleta seletiva. 

• Avaliação da adoção de sistemas de tratamento e disposição finaldos resíduos sólidos. 

8.2. RESÍDUOS DE LIMPEZA URBANA 

• Elaboração de inventário e diagnóstico detalhado referente aos resíduos sólidos urbanos. 

• Ampliação do desempenho do sistema de limpeza urbana. 

• Ampliação da disponibilidade de lixeiras nos logradouros públicos. 

8.3. RESÍDUOS DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E PRESTADORES DESERVIÇOS 

• Elaboração de inventário e diagnóstico detalhado referente aos resíduos sólidos urbanos. 

• Estabelecimento de programa de diagnóstico específico dos resíduos comerciais e de prestadores de serviços. 

• Criação de legislação que estabeleça regramento específico quanto aos resíduos de estabelecimentos 

comerciais e prestadores de serviços. 

8.4. RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

• Elaboração de inventário e diagnóstico detalhado referente aos resíduossólidos urbanos. 

• Revisão da legislação municipal concernente ao tema. 

• Atualização do cadastro municipal de estabelecimentos de serviços de saúde. 

• Inserção de informações de geração de resíduos de serviços de saúde no cadastro municipal de 

estabelecimentos de serviços de saúde. 

• 	Elaboração de Plano Municipal de Gerenciamento Resíduos Sólidos da Saúde. 

8.5. RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

• Elaboração de inventário e diagnóstico detalhado dos resíduos gerados pela construção civil em São Luís do Piauí. 

• Criação de legislação específica para o tema dos resíduos da construçãocivil. 

• Criação de legislação específica quanto à utilização de RCC reciclado em obras públicas. 

• Estabelecimento de rede de pontos de entrega voluntária (ecoponto) para pequenos geradores de RCC no 

prazo de 24 meses. 

• Estabelecimento de levantamento detalhado das empresas de caçambas edas áreas de triagem e transbordo (AU) 

privadas existentes no município. 

• Estabelecimento de programas de conscientização da população e dosprofissionais da construção civil quanto ao 

correto gerenciamento dos resíduos sólidos. 

8.6. ASPECTOS FINANCEIROS 
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• Estabelecimento de política de redução do custo per capita de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, sem 

incorrer em risco de perda de qualidade dos serviços prestados. 

• Avaliação da possibilidade da vinculação da taxa de coleta de resíduos sólidos urbanos da cobrança de IPTU. 

8.7. DISPOSIÇÃO FINAL 

• Promoção de inventário e diagnóstico referentes à destinação final dosresíduos sólidos gerados no território do 

município de São Luís do Piauí.Licencimaneto do Lixão, tornando-o em aterro licenciado de uso controlado 

• Consorcio com municípios vizinhos para criação de aterro sanitário, composo 

• Promoção de análise de instalação de Unidade de Recuperação Energética (URE) para tratamento de resíduos 

sólidos, em conjunto com o Governo do Estado, considerando os demais municípios da RMBS. 

8.8. PASSIVOS AMBIENTAIS 

• Elaboração de estudo ambiental à recuperação da área do antigo lixão da do Bairro Guaribas Velha no prazo de doze 

meses, considerando os estudos realizados. 

9, ALTERNATIVAS PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

A disposição final dos resíduos deve obedecer a critérios técnicos e ambienta is aceitáveis, objetivando redução dos custos 

associados e ainda garantindo que os impactos negativos ao meio ambiente sejam minimizados. 

É importante relembrar que sejam quais forem as ações e tecnologias implantadas para diminuir a geração ou para 

reciclagem (valorização de reciclagem da matéria orgânica ou térmica) sempre haverá uma quantidade de resíduos que 

deverá ser destinada a aterros. 

Além das ações de redução na geração, é importante buscar outras tecnologias que ajudem a reduzir a quantidade de 

resíduos a serem dispostos em aterro sanitário. 

Conforme a tendência mundial, não existe uma solução única e o modelo de gestão empregado deve utilizar diferentes 

alternativas integradas e ao mesmo tempo, como por exemplo, a utilização da compostagem para redução da matéria 

orgânica, seguida da valorização térmica, que implica em uma grande redução de quantidade final de resíduos que terá 

como fim a destinação em aterros classificados. 

Entre as alternativas ambientalmente aceitáveis de destinação final dos resíduosse destacam: 

• Reciclagem; 

• A biodigestão anaeróbia; 

• A compostagem; 

10. ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO NA GESTÃO E DESTINAÇÃO DERESÍDUOS 

Além do encaminhamento de resíduos ao Aterro Sanitário para disposição final, a Prefeitura de São Luís do Piauí deve 

buscar desenvolver ações voltadas à reciclagem e logística reversa, considerando os conceitos de acondicionamento de 

resíduos, redução, reutilização e reciclagem. 

Entre as atividades que deverão ser desenvolvidas são as seguintes: 

1. Criação de pontos de entrega voluntária; 

2. Coleta de medicamentos vencidos e devidamente destinados à incineração; 

3. Coleta de pneus usados 

4. Coleta de lâmpadas fluorecentes; 

5. Coleta de resíduos eletronicos; 

6. Coleta de óleo usado; 
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7. 	Coleta de pilhas e baterias; 

11. LOGISTICA REVERSA 

A logística reversa é um dos assuntos contemplados na Política Nacional deResíduos Sólidos (PNRS) instituída pela Lei 

12.305, de 2 de agosto de 2.010, e regulamentada pelo Decreto n2  7.404, de 23 de Dezembro de 2.010, onde estabelece 

que a indústria, os estados, os comerciantes e os consumidores terão responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos, ou seja, o engajamento da sociedade diante deste novo modelo de preservação e respeito ao meio-ambiente 

evidencia que todos nós somos responsáveis. 

Através do instrumento da PNRS, que reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações 

com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos. A implementação do processo de instalação da 

logística reversa, irá garantir o aumento do percentual de reciclagem no Brasil, fazendo com que a vida útil do produto não 

termine após ser consumido, podendo ser reaproveitado, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou encaminhado a 

uma destinação ambientalmente adequada. 

12. PROPOSTAS E INVESTIMENTOS 

Considerando o custo total dos serviços de gestão de coleta, transporte e disposição final de resíduos, bem como a 

fragilidade da dependência do depósito final existentes (condicionados à vida útil e eventuais problemas ambientais, 

associado ao passivo ambiental) enxerga-se como necessidade para a adequada gestão e disposição dos resíduos: 

• Investir fortemente nas ações de educação e conscientização ambiental na busca da redução e segregação de 

resíduos na fonte; 

• Criar o sistema de coleta seletiva e centrais de triagem, associados às ações de educação e conscientização ambiental 

buscando o aumento da valorização da reciclagem; 

• Implementar as ações de organização, criação de cooperativas e cadastro dos "catadores" dentro do programa de 

implantação dos PEVs e  centrals  detriagem, em São Luís do Piau; 

• Associado às ações de educação e conscientização ambiental buscar alternativas de destinação adequada para os 

resíduos especiais (pilhas, baterias, óleos vegetais  etc.);  

• Avaliar a situação atual dos serviços de saúde quanto ao sistema de segregação de resíduos, na busca de minimizar 

a contaminação dos resíduos e conseqüentemente a geração de RSSS contaminados; 

• Buscar alternativas à destinação final diferente da destinação em aterros; 

• Implantar um sistema de indicadores de maneira a avaliar anualmente as ações implementadas; 

• Implantar um sistema de indicadores para avaliação anual dos serviços contratados para a gestão de RSU; 

Para auxiliar o serviço de limpeza e coleta de resíduos é proposta a implantação de Pontos de Entrega Voluntária — PEVs, 

o município de São Luís do Piauí, a qual se justifica pelo seu baixo custo de implantação e auxílio à coleta seletiva, acabando 

por diminuir a quantidade de resíduos dispostosem aterro sanitário. 

Outro aspecto positivo seria a destinação correta de resíduos como óleos decozinha, pilhas e baterias e lâmpadas, que 

hoje não tem destinação adequada. 

Corno uma ação de resultado global a curto orazo considera-se como objetivo final disponibilizar uma quantidade de PEVs 

que venha a servir uma população de aproximadamente 50% que efetivamente faça o aporte voluntário de seus resíduos. 

Para atingir esta projeção, são necessárias as seguintes ações e investimentos: 

Ação imediata: construção de 1 PEV. Implantar nos próximos 12 (doze) meses um primeiro PEV, localizado 
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estrategicamente, pois deve estar situado em local defácil acesso e também onde haja necessidade do mesmo. 

	

13. 	INDICADORES DE DESEMPENHO OPERACIONAL E AMBIENTAL 

Deve-se observar os seguintes critérios estratégicos para avaliação dos serviços: 

• A universalidade: os serviços devem atender toda a população, semexceção; 

• A eficiência e a sustentabilidade econômica; 

• A articulação com as políticas de inclusão social, de desenvolvimentourbano e regional e outras de interesse 

relevante; 

• O grau de satisfação do usuário. 

• Auto-suficiência financeira da prefeitura com o manejo de resíduos sólidos; 

• Cobertura do serviço de coleta em relação à população total atendida; 

• Taxa de cobertura do serviço de coleta de resíduos domiciliares em relaçãoà população urbana; 

• Taxa de material recolhido pela coleta seletiva de matéria orgânica emrelação à quantidade total 

coletada de resíduos sólidos domiciliares; 

• Massa de resíduos dos serviços de saúde (RS5) coletada per capita (apenas por coletores públicos) em relação à 
população urbana; 

• Massa de resíduos da construção civil (RCC) coletada per capita (apenaspor coletores públicos) em relação à 

população urbana. 

• Taxa de resíduos recuperados em relação ao volume 

• Total removido na limpeza corretiva de deposições irregulares. 

• Número de catadores organizados em relação ao número total de catadores(autônomos e organizados); 

	

14. 	PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Com a capacitação técnica pretende-se: 

• Sensibilizar os trabalhadores em saúde para os cuidados e os riscos relacionados a gestão de resíduos sólidos; 

• Discutir aspectos relevantes pertinentes ao tema e o desenvolvimento deações estratégicas conjuntas; 

• Fortalecer a capacidade técnica e operativa das equipes, para melhor atuarem nesse campo de ação; 

• Agregar as diversidades e especificidades de trabalhadores e áreastécnicas envolvidas;Racionalizar o processo 

de capacitação, tornando-o mais efetivo, contemplando todas as áreas com conhecimentos afins; 

• Criar espaços para discussão, troca de informação, comunicação e gestão do conhecimento; 

• Criar um fórum permanente de articulação com os atores envolvidos para o fortalecimento do processo de 

capacitação; 

• Informar os trabalhadores sobre os principais aspectos que envolvem os procedimentos para gerenciamento de 

resíduos sólidos e as implicações para preservação ambiental; 

• Adotar medidas preventivas e corretivas na prática do gerenciamento de resíduos, para assegurar à garantia da 

qualidade e a minimização de riscos à saúde pública e ao meio ambiente. 

	

15. 	PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

O apoio à qualificação da gestão e da participação da sociedade é fundamental para o sucesso no planejamento e na 

execução de políticas locais, na medida em que ambas orientam a definição de estratégias e o controle social da 

prestaçãodos serviços públicos. 

Nesse sentido, a educação ambiental, ao mobilizar os usuários para o exercício do controle social, que inclui sua 

participação no planejamento e no acompanhamentoda gestão, constitui um instrumento que ajuda a qualificar o gasto 

público e a destinação eficiente dos recursos, de forma a assegurar que sejam alocados e aplicados com eficácia e 
20 
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eficiência, revertendo em benefícios diretos à população, bem como à sustentabilidade dos serviços. 

A Secretaria de Meio Ambiente, promoverá diversas ações e movimentos visando a promoção de atividades nessa área 

junto às escolas e comunidade em geral. 

16. PERIOCIDADE DE REVISÃO DO PLANO 

Em razão de todo o exposto neste plano de gestão, foi estabelecido um horizonte de até 01 (um) para a primeira revisão, 

sendo que as demais revisões serão realizadas em até 4 (quatro) anos. 

17. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

Abetre - Associação Brasileira das Empresas de Tratamento de Resíduos. 2006. Perfil do setor de tratamento de resíduos 

e serviços ambientais.  
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Avançados, n. 25 (71).  
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Apostila - Departamento de Hidráulica e Saneamento - Escola de Engenharia de São Carlos - Universidade de São Paulo. 

São Carlos. 

18. LEGISLAÇÃO E REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

18.1. LEIS E RESOLUÇÕES FEDERAIS 

• Lei n2 12.305, de 02 de agosto de 2.010 - Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n2  9605, de 

12 de fevereiro de 1998 e dá outras providências. 

• Decreto n2  7.404, de 23 de dezembro de 2.010 - Regulamenta a Lei n212.305 de 2 de agosto de 2.010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o comitê interministerial da política Nacional de Resíduos 

Sólidos e o Comitê Orientador para a implantação dos sistemas de logística reversa, e dáoutras providências. 

• Lei n2  11.445, de 05 de janeiro de 2.007 - Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as leis 

n2  6.766, de 19 de dezembro de 1.979, 8036 de lide maio de 1.990, 8.666, de 21 de junho de 1.993, 8.987, de 13 

de fevereiro de 1.995; revoga a Lei n2  6.528, deli de maio de 1.978; e dá outras providências. 

• Lei n2 9.605, de 12 de fevereiro de 1.998 - Dispõe sobre as sanções penaise administrativas derivadas de condutas 

e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

• Resolução Conama n2  404, de 11 de novembro de 2.008 - Revoga a Resolução Conama n2  308/02 - Estabelece 

critérios e diretrizes para olicenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos 

urbanos. 

• Resolução Conama n2  358, de 29 de abril de 2.005 - Revoga as disposiçõesda Resolução Conama n2  05/93, que 

tratam dos resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, para os serviços abrangidos no art. 1º desta resolução. 

21 



Do  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ  
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente - no. 338 - Centro - Fone: (89) 988177430 
CEP: 64.638-000 = São Luís do Piauí (PI) 

Email-pmslpi2016@hotmail.com   

implantação de sistema de logística reversa, na forma do anexo a esta portaria. (Tendo em vista o disposto no 

Decreto n2 7404, de 23 de dezembro de 2010). 

• Portaria  Minter  n9  53, de 01 de março de 1.979 - Trata dos projetos específicos de tratamento e disposição de 

resíduos sólidos, bem como a fiscalização de sua implantação, operação e manutenção. 

• Portaria  Minter  n2  53, de março de 1.979 - Estabelece normas aos projetos específicos de tratamento e disposição 

de resíduos sólidos. 

• Portaria n2  543, de 29 de outubro de 1.997 - Aprova a relação de aparelhos, instrumentos e acessórios usados em 

medicina, odontologia e atividades afins. 

• Portaria n2  1.884, de 11 de NOVEMBRO de 1.994 - Aprova as Normas para projetos físicos de estabelecimentos 

assistenciais de saúde. 

23 



Mun. 5 Luis do 	  

on °fist° de Sousa  
Presidente  

CNPJ: 01.865.020/0001-98 

co  N. o 	41 ,-,- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ  
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente, n ° 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 
Piauí- PI, Fone: (89)988177430,  Email:  

pms1pi2016@hotmai1.COM 	A ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE I 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUI 

DE SÃO  LUIS  DO PIAUI - PI 

   

EIN•b.../  MP.  

kdilson 13atista de Sousa 
Presidente da "Càrnaza 

   

PLANO MUNICIPAL DE 

GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

PRODUTO  III.  PROGRAMAS, PROJETOS 

E AÇÕES 

Recebicii). 01/X211  OS-  Co: 

FfanCiSCa Neuma de Sousa Moun 
sEcpFrí, 91p. 

SÃO  LUIS  - PIAUI 

MAIO 2022 

CÂNIARA MUNICIPA
,I. DE  SÃO  LUIS  DO PIAUI-PI 

Piaui  CNPJ: 011',S5.020/00M8  

Av. 	Lc::ôndo B,-117:33. 335 Cantro 
CEP: 64.638-900 

camarasaoluispkgtwimad.com  



»soo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ  

CNPJ 	01.519.467/0001-05 
Rua São Vicente, n° 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 

Piauí- PI, Fone: (89)988177430,  Email:  
pmslpi2016@hotmail.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILO  LUIS  - PIAUÍ 
CNPJ: CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Prefeita 
A ORDEM DO DIA DA SESSÁO DE HOJE 

SAIA DAS  SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL 
DE SÃO  LUIS  DO PIAUI - El 

Kelsimar de Abreu Sousa 
El\ I 	/20 

 

      

      

••••••••••••••gre•Mante, 

Edilson Batista  de Sotba 
Secretarias 	 Presidente da Câmara 

Secretaria Municipal de Administração Geral —  Luciano  José das Chagas 

Secretaria Municipal de Saúde —  Marcy  de Araújo Rabelo 

Secretaria Municipal de Educação — Agnaldo da Cunha Leite 

Secretaria Municipal de Assistência Social — Ariana da Silva Bezerra 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente — Gilberto Rogrigues da Silva 

Secrearia Municipal de Agricultura — José Bonifácio Santana Leal 

Secretaria Municipal de Esporte — José Nilson da Rocha 

Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens — Leonel José das Chagas 

Empresa de consultoria Responsável pela elaboração do Plano Municipal de 

gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos: 

Responsável Técnico 

CONSULTORIA TÉCNICA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUÍS DO PIAUÍ  
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente, n° 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 
Piauí- PI, Fone: (89)988177430,  Email:  

pmslpi2016@hotmail.com  

SUMÁRIO 

LISTA DE FIGURAS 	 3  	 5 

APRESENTAÇÃO 	 6 

1. INTRODUÇÃO 	 7 
2. DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS, PROGRAMAS, AÇÕES E METAS PARA O 

MENEJO DIFERENCIADO DOS 
RESÍDUOS 	 10 

2.1 DIRETRIZES ESPECÍFICAS E MODELO TECNOLÓGICO PROPOSTO 	10 
2.2 TECNOLOGIAS DISPONÍVEIS PARA IMPLANTAÇÃO DO MODELO 
PROPOSTO 	 13 

2.2.1 Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares 	 13 
2.2.2 Disposição Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares 	 19 
2.2.3 Gestão de resíduos da Construção Civil e Volumosos 	 19 

2.3 ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO E REDES DE ÁREA DE MANEJO 
LOCAL OU REGIONAL 	 21 

2.3.1 Sistema de controle dos serviços de manejo de resíduos sólidos 	21 
2.4 ESTRATÉGIAS, PROGRAMAS E AÇÕES 	 22 
2.5 DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS, PROGRAMAS, AÇÕES E METAS PARA 
OUTROS ASPECTOS DOS PLANO 	 26 

2.5.1 Ações para a mitigação das emissões dos gases de efeito estufa 	26 
2.5.2 Regramento dos planos de gerenciamento obrigatórios 	 29 
2.5.3 Ações relativas aos resíduos com logística reversa 	 30 
2.5.4 Indicadores de desempenho para os serviços públicos 	 31 
2.5.5 Definição da nova Estrutura de Gestão, Fiscalização e Controle para o 
Município 	 32 
2.5.6 Sistema de cálculo dos custos operacionais e investimentos 	 32 
2.5.7 Iniciativas para controle social 	 32 

3 AGENDAS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PMGIRS E MONITORAIVIENTO 
	 34 
3.1 AGENDAS SETORIAIS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PMGIRS 	34 
3.2 MONITORAMENTO E VERIFICAÇÃO DE RESULTADOS 	34 
3.2.1 Procedimentos de avaliação e aferição de resultados do PMGIRS 	35 

4 REFERENCIAS 	 36 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ  
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente, n° 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 
Piauí- PI, Fone: (89)988177430,  Email:  

pmslpi2016@hotmail.com  

LISTA DE SIGLAS 

ATT- Área de Transbordo e Triagem 
CONAMA- Conselho Nacional de Meio Ambiente  

GEE-  Gases de Efeito Estufa 
IBGE- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
IDH- Índice de Desenvolvimento Humano 
IDHM- Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 
LEV- Local de Entrega Voluntaria 
PEV- Ponto de Entrega Voluntaria 
PEPV- Ponto de Entrega de Pequenos Volumes 
PLB- Produto Interno Bruto 
PMGIRS- Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 
PNMC- Política Nacional de Mudanças Climáticas 
PNRS- Política Nacional de Resíduos Sólidos  
PVC-  Poli Cloreto de Vinila 
RCC- Resíduos de Construção Civil 
RDO- Resíduos Domiciliares 
RPU- Resíduos Públicos 
RSS- Resíduos de Serviços de Saúde 
RSU- Resíduos Sólidos Urbanos 
SISNAMA- Sistema Nacional de Meio Ambiente 
SlNIR- Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos Sólidos 
SNIS- Sistema Nacional de Informações Sobre Saneamento 
SNVS- Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
SUASA- Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
UC- Unidade de Compostagem 
UF- Unidade Federativa 



00
P4  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  LUIS  DO PIAUÍ  

CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 
Rua São Vicente, n° 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 

Piauí- PI, Fone: (89)988177430,  Email:  
pmslpi2016@hotmai1.com  

LISTA DE FIGURAS 

Figura 1. Saco plástico para acondicionamento de resíduos misturados 	 16 
Figura 2. Saco plástico transparente para acondicionamento de resíduos recicláveis secos 
tipo "multimaterial" 	 17 
Figura 3. Sacolas de supermercado coloridas para acondicionamento de resíduos 
recicláveis secos 	18 
Figura 4. Sacos plásticos coloridos para acondicionamento de resíduos recicláveis 
secos 	 18 
Figura 5. Sacos de papel para acondicionamento de resíduos orgânicos 	 18 
Figura 6. "Baldinho" plástico para acondicionamento de resíduos orgânicos 	18 
Figura 7. Bombonas plásticas para acondicionamento de resíduos orgânicos 	18 
Figura 8. Contêineres para acondicionamento de resíduos orgânicos 	 18 
Figura 9. Lixeira metálica utilizada em residências unifamiliares — coleta manual 	18 
Figura 10. Lixeiras com compartimentos separados 	 18 
Figura 11. Contêiner de 2 rodas — 240 litros para sistema de coleta 	 19 
Figura 12. Contêiner de 4 rodas — 1000 litros para grandes geradores de resíduos 	19 
Figura 13. Exemplo de caminhão de carregamento traseiro — coleta conteineirizada 	20 
Figura 14. Contêiner para coleta automatizada de uso coletivo disponibilizado na via 
pública 	 20 
Figura 15. Contêineres para sistema de coleta automatizada multiseletiva, disponibilizados 
na via pública e de uso coletivo. Operado com caminhão de carregamento bilateral 
robotizado, que não requer garis coletores 	 20 
Figura 16. Exemplos de PEV's (São Paulo) 	 22 
Figura 17. Exemplos de PEV's (Maceió — AL) 	 22 
Figura 18. Exemplos de PEV's (Cascavel — PR) 	 22 
Figura 19. Exemplos de PEV's (Guaçuí — ES) 	 22 
Figura 20. Exemplos de Ecopontos (São Luís — MA) 	 23 
Figura 21. Exemplos de Ecopontos (Fortaleza — CE) 	 23 
Figura 22. Exemplos de Ecopontos (Florianópolis — SC) 	 23 
Figura 23. Exemplos de Ecopontos (Itajaí — SC) 	 23 
Figura 24. Exemplos de Ecopontos com sistema de recompensa (Fortaleza — CE) 	23 
Figura 25. Exemplos de ATT conciliada com PEPV 	 30 
Figura 26. Esquema de beneficiamento de RCC 	 32 



3‘S 00,4, 

'•153 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ  
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente, n° 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 
Piauí- PI, Fone: (89)988177430,  Email:  

pms1pi2016@hotmai1.com  

LISTA DE QUADROS 

Quadro 1. Modelo Tecnológico 	 14 
Quadro 2. Estratégias, ações e metas para mitigação da emissão de  GEE 	 41 



o x
3ts no  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUf  
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente, n° 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 
Piauí- PI, Fone: (89)988177430,  Email:  

pmslpi2016@hotmai1.com  

APRESENTAÇÃO 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 
compreende os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos que 
configuram um conjunto de atividades, infraestrutura e instalações operacionais 
de coleta, transporta, transferência, tratamento e destinação fmal dos resíduos 
domiciliares e do resíduo originário de varrição e limpeza dos logradouros 
públicos. 

Este plano constitui ainda, uma condição fundamental para que os 
municípios continuem tento acesso à recursos da união federal destinados à gestão 
de resíduos sólidos municipais. 

O presente, e último, produto — fase de estabelecimento de Programas, 
Projetos e Ações — consiste em unir as informações levantadas e todas as 
proposições descritas na etapa anterior tratando agora dos programas e ações a 
serem executados pelo município. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos — PGIRS — é um dos 
mais importantes instrumentos da Politica Nacional de Resíduos Sólidos — PNRS, 
defmida pela Lei Federal 12.305/2010. Estabelece para todos os atores envolvidos 
com os resíduos sólidos (produtores de mercadorias que geram resíduos nas fases 
de produção, consumo e pós-consumo, comerciantes, distribuidores, 
importadores, prestadores de serviço público ou privado de manejo de resíduos 
sólidos e consumidores), a partir da situação atual da gestão dos resíduos sólidos, 
como se pretende atuar para atingir, em determinado período temporal, os 
objetivos da PNRS. 

De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em seu  art.  3°, XI: 
XI- gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca 
de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões políticas, 
econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sobre a premissa do 
desenvolvimento sustentável. 

A diretriz fundamental que norteia este plano é a observação da seguinte 
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 
dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada apenas dos 
rejeitos, conforme eixo central estabelecido pela PNRS. 

Dentre os objetivos do PMGIRS devem ser destacados: 
Proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II- 	Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

III- 	Estimulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens 
e serviços; 

IV- 	Incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 
matérias primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

V- 	Gestão integrada de resíduos sólidos; 
VI- 	Capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 
VII- Regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a 
recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua 
sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei n° 11.445/2017; 

VIII- Prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 
a) Produtos reciclados e recicláveis; 
b) Dons scrviyos c obras que eonsiderein critéaios compatíveis com 

padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. 
IX- 	Integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações 

que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO PIAUÍ  
CNN  N°. 01.519.467/0001-05 

Rua São Vicente, n ° 338, Centro, 64.638-000, São Luís do 
Piauí- PI, Fone: (89)988177430,  Email:  

pmslpi2016@hotmail.com  

X- Incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 
empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 
reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o 
aproveitamento energético; 

XI- Estimulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

Este produto estabelece ainda como diretrizes a serem apresentadas: 
• Programas e ações de capacitação técnica voltada para a sua 

implementação e operacionalização. 
• Programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, 

a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 
• Programas e ações para a participação dos grupos interessados, em 

especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas fisicas de baixa 
renda, se houver; 

• Mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 
mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

• Sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de 
cobrança destes serviços; 

• Metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 
com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para a 
disposição fmal ambientalmente adequada, cabendo aqui a técnicas de 
otimização dos serviços de coleta de todos os tipos de resíduos sólidos 
definidos em lei, inclusive com a implantação de Ecopontos que são 
pontos de coleta específicos para resíduos inertes e que são partes 
integrantes dos serviços de separação e reciclagem de materiais; 

• Descrição das formas e dos limites da participação do poder público local 
na coleta seletiva e na logística reversa, e outras ações relativas à 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

• Meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 
da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamentos de 
resíduos sólidos; 

• Ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento. 

A elaboração da programação de implantação dos programas, projetos e 
ações em horizontes temporais de curto, médio e longo prazo estimando e 
identificando as  routes  dos recursos financeiros necessários para a execução do 

PMGIRS. A programação da implantação dos programas, projetos e ações deverá 
ser desenvolvida considerando metas em horizontes temporais distintos: 

a) Imediatos ou emergenciais — até 3 anos; 
b) Curto prazo — entre 4 a 8 anos; 
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c) Médio prazo — entre 9 a 12 anos; 
d) Longo prazo — entre 13 a 20 anos. 

A administração pública da cidade de São Luís — Piauí, visando o controle 
dos diferentes tipos de resíduos gerados nas dependências do município e 
buscando desenvolvimento de forma sustentável deste, estabelece por meio do 
PMGIRS aqui apresentado, diretrizes e ações a serem tomadas, tendo como base 
a PNRS, para que o manejo dos resíduos sólidos aconteça de forma participativa 
envolvendo os diferentes setores da sociedade. 
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2 DIRETRIZES, ESTFtATEGIAS, PROGRAMAS, AÇÕES E METAS 
PARA O MANEJO DIFERENCIADO DOS RESIDUOS. 

As diretrizes e estratégias, programas, ações e metas para o manejo dos 
resíduos sólidos respeitam as exigências da Lei Federal n° 12.305/2010 e da Lei 
Federal n° 11.445/2007, com ênfase na sustentabilidade econômico-financeira e 
ambiental. 

As diretrizes e estratégias propostas traduzem a ordem de prioridades 
importas pela política nacional de resíduos sólidos, da precedência obrigatória da 
não geração, redução, reutilização e reciclagem, sobre o tratamento e a disposição 
fmal, de forma a não inibir a concretização da logística reversa e da 
responsabilidade compartilhada pela gestão, peças centrais desta Política. 

Seguindo as especificações da PNRS, São Luís possui como geradores 
sujeitos ao PGRS: resíduos de serviços de saúde; estabelecimentos comerciais que 
geram resíduos perigosos (como oficinas de automotores), que geram resíduos não 
perigosos (como mercados, restaurantes); e atividades agrossilvipastoris, comuns 
na zona rural. 

2.1 DIRETRIZES ESPECIFICAS E MODELO TECNOLOGICO PROPOSTO 

O modelo tecnológico indicado para a gestão dos resíduos sólidos em São 
Luís-PI foi baseado nos princípios e diretrizes listados a seguir: 

• Estimular o compromisso dos municípios com a separação dos resíduos na 
fonte geradora e entrega nos locais indicados pela municipalidade, por 
meio de programas de Educação Ambiental, Mobilização e Comunicação 
Social; 

• Inclusão de catadores de materiais recicláveis através da realização de 
trabalhos realizados de forma legal, em condições seguras e salubres, com 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e 
de saúde pública. 

• Incentivar as soluções consorciadas de forma a otimizar a prestação dos 
serviços públicos e possibilitar os investimentos necessários para a 
implantação e operação dos sistemas voltados ao gerenciamento dos 
resíduos sólidos na região; 

• Incentivar o tratamento descentralizado das frações de resíduos com 
sistemas de baixo custo operacional e eficiência comprovada. 

Considerando os princípios e diretrizes e o período de intervalo do Plano, 
foi indicado um modelo tecnológico para o município, o qual está apresentado no 
quadro a seguir, seguindo o fluxo do gerenciamento dos resíduos, desde o local 
de geração e tipo de acondicionamento até a disposição final. 
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Quadro I. Modelo Tecnológico 

Tipo de 
Resíduo 

Local de 
geração 

Acondicionamento 
/ depósito 
temporário 

Coleta 
Tratamento / 
destino final 

Resíduo 
Reciciável 

Seco 

Residências; 

Áreas rurais 

Sacos plásticos; 
lixeiras c/ divisórias; 

recipientes 
retornáveis; 
depósitos 

temporários de 
resíduos; 

Contentores de 
1000 I; 

Recipientes 
exclusivos p/vídro 

Porta a porta 
 

com 
caminhão 

baú ou com 
caminhão 

compactador; 
Posto de 
entrega 

voluntária-
PEV (1000 

 
litros) e 

 
Ecoponto 

Unidade de 
triagem de 
materiais 

recicláveis 

Resíduo 
Reciclável 
orgânico 

Residências; 
Comércio, 

A reas rurais 

Sacos 
compostáveis ou 

recipientes 
retornáveis; 

Contentor 120 litros 
ou bombona 50 

litros 

Porta a porta 
seletiva; 
Sistema 

doméstico de 
coleta e 

tratamento
; 

PEV em 
Parques, 
pontos 

estratégicos 
nas 

comunidades 
, escolas 

Pátio de 
compostagem, 
Minhocário ou 
composteira 
doméstica ou 

 
Biodigestor 

 

Rejeito 
(Lixo 

misturado) 

Residências; 
Comércio; 

Áreas rurais 

Sacos plásticos; 
lixeiras Cl divisórias; 

Contentores de 
1000 I de uso 

coletivo 

Porta a porta 
com 

caminhão 
compactador; 

 Em pontos 
estratégicos 

com 
cammilão 

compactador 
com 

carregamento 
traseiro 

Aterro sanitário/ 
Sistema térmico 

e geração de 
energia 
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Resíduos 
de 

construção 
civil, podas 

e 
volumosos 

Manutenção 
das áreas 

públicas do 
município; 

Áreas 
residenciais 

Contêiner; Caixas, 
sacos plásticos ou 

papelão 

Veículo da 
Limpeza 
pública; 

ECOPONTO 
(PEV Central) 

Pontos de 
entrega 

voluntária de 
pequenos 
volumes, 
ligados à 

Rede 
regional de 

PEV's 

Trituração; 
Compostagem; 
Aterro de RCD 
regional; aterro 

sanitário 

Resíduos 
de óleos 

comestível 
S 

Residências, 
bares, 

restaurantes 

Garrafas  PET,  
galões, tambores 

ou outros 
recipientes 
adequados 

Locais de 
entrega 

voluntária- 
LEV's e 

Empresas de 
coleta e 

destinação 
de óleo 

cadastradas 

Reciclagem 

Resíduos 
sujeitos a 
logística 
reversa 

obrigatória 

Residências, 
estabelecime 

ntos 
comerciais 

Recipientes 
adequados 

Pontos de 
recebimento 
instalados 

pelos 
comerciantes 

em 
conformidade 
com acordo 

setorial 

Conforme 
definido pelos 

distribuidores e 

fabricantes 

2.2 TECNOLOGIA DISPONIVEIS PARA A IMPLANTAÇÃO DO MODELO 
PROPOSTO. 

Neste item serão apresentadas algumas tecnologias disponíveis no Brasil 
e no inundo e que atendem o modelo tecnológico proposto para a gestão dos 
resíduos sólidos do município de São Luís, considerando sempre que possível a 
dimensão regional. 

2.2.1 Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares. 
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2.2.1.1 Acondicionamento e armazenamento temporário. 

Acondicionamento é a colocação dos resíduos sólidos no interior de 
recipientes apropriados, revestidos, que garantam sua estanqueidade em regulares 
condições de higiene, visando a sua posterior estocagem ou coleta. A seguir 
indicamos algumas características a serem consideradas na regulamentação dos 
locais de armazenamento temporário, de acordo com o local de geração, estes 
armazenamentos mencionados acima podem ser regulamentados por lei 
especifica: 

• Residências unifamiliares (casas): utilização de contêineres plásticos ou 
lixeiras com divisórias; 

• Residenciais multifamiliares (prédios) e comércios em geral: utilização de 
contêineres plásticos padronizados, com rodas e tampa; 

• Áreas comerciais, de calçadões ou áreas em frente a ruas onde o veículo 
coletor não entra: são interessantes sistemas com contêiner para evitar o 
acumulo de resíduos e a possibilidade de instalação de contêineres em 
pontos estratégicos. 

São apresentados a seguir, exemplos de recipientes para acondicionamento e 
armazenamento temporário dos resíduos sólidos. 

Figura 1. Saco plástico 
para acondicionamento de 

resíduos misturados 

Figura 2. Saco plástico transparente 
para acondicionamento de resíduos 

recicláveis secos tipo "multimaterial' 

Figura 3. Sacolas de supermercado 
	Figura 4. Sacos plásticos coloridos 

coloridas para acondicionamento de 	para acondicionamento de resíduos 
resíduos recicláveis secos 	 recicláveis secos 
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Figura 5. Sacos de papel para 	 Figura 6. "Baldinho" plástico para 
acondicionamento de resíduos 	 acondicionamento de resíduos 

orgânicos 	 orgânicos 

 

•••  em.  

 

Figura 7. Bombonas plásticas para 
	 Figura 8. Contêineres para 

acondicionamento de resíduos 
	 acondicionamento de resíduos 

orgânicos 
	 orgânicos 
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Figura 10. Lixeiras com 
Figura 9. Lixeira metálica utilizada 	 compartimentos separados  
em residências unifamiliares — coleta 
manual. 

Figura 11. Contêiner de 2 rodas — 	 Figura 12. Contêiner de 4 rodas — 
240 litros para sistema de coleta 

	
1000 litros para grandes geradores 

de resíduos 

2.2.1.2 Coleta conteineirizada e automatizada. 

A coleta conteineirizada é um sistema de remoção mecânica dos resíduos 
depositados em contêineres, sem que haja a necessidade do coletor (gari) atuar. 

A coleta automatizada é semelhante, porém a remoção mecânica dos 
resíduos depositados em contêineres é realizada sem que haja a necessidade do 
coletor (gari) atua, somente o motorista do caminhão opera o sistema. Em ambos 
os casos o caminhão coletor deve ter elevador para içar os contêineres, podendo 
ser o carregamento traseiro ou lateral. Na figura a seguir serão apresentados 
modelos de equipamentos para coleta conteineirizada e automatizada. 
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Figura 13. Exemplo de caminhão 
	

Figura 14. Contêiner para coleta 
de carregamento traseiro — coleta 	 automatizada de uso coletivo 

conteineirizada. 	 disponibilizado na via pública 

‘1'  

Figura 15. Contêineres para sistema de coleta automatizada multiseletiva, disponibilizados 
na via pública e de uso coletivo. Operado com caminhão de carregamento bilateral 

robotizado, que não requer garis coletores 

2.2.1.3 Coleta Seletiva 

Os modelos de coleta d seletiva utilizados no Brasil podem ser classificados em 
dois grandes grupos: 

a) Coleta porta a porta: onde o veículo percorre as ruas fazendo a coleta em cada 
domicílio. 

b) Coleta ponto a ponto: baseada em locais onde a população leva os resíduos já 
separados em quatro grupos: papéis, plásticos, vidros e metais, para posterior 
coletn pública. Estes pontos são conhecidos como PEV's (Pontos de Entrega 
Voluntária), LEV's (Locais de Entrega Voluntária) ou Ecopontos. 
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Figura 16. Exemplos de PEV's 
(São Paulo) 

Figura 17. Exemplos de PEV's 
(Maceió — AL) 

Figura 18. Exemplos de PEV's (Cascavel 
— PR)  

Figura 19. Exemplos de PEV's (Guaçuí — 
ES) 

Figura 20. Exemplos de Ecopontos (São 	Figura 21. Exemplos de Ecopontos 
(Fortaleza — CE) Luis — MA) 
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Figura 22. Exemplos de Ecopontos 
(Florianópolis — SC) 

Figura 23. Exemplos de Ecopontos (Itajai — 
SC) 

Figura 24. Exemplo de Ecoponto com sistema de recompensa (Fortaleza — CE) 

2.2.2 Disposição Final dos Resíduos Sólidos Domiciliares 

O modelo sugerido indica implantação de aterro sanitário para uso individual do 
município. 

A tendência ao longo do tempo é que os aterros sanitários venham a ser cada vez 
menos utilizados e a hierarquia de gerenciamento de resíduos sólidos determinada na 
PNRS venha a ser prioriza.da. 

Nesse sentido, os esforços de implementação do Plano estarão voltados às 
inovações tecnológicas nas áreas de recuperação dos resíduos sólidos e não na disposição 
final dos mesmos, porém são recomendados estudos de viabilidade de investimento para 
implantação do sistema e aproveitamento  energetic°  do biogás dos aterros da região. 

2.2.3 Gestão de Resíduos da Construção Civil e Volumosos 
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Os Resíduos da Construção Civil (RCC), segundo a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos são: "os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de 
construção civil, incluídos o restante da preparação e escavação de terrenos para obras 
civis". 

O modelo tecnológico indicado pelo NLMA para o gerenciamento ambientalmente 
adequado dos resíduos de construção civil e volumosos está baseado na implantação de 
infraestrutura descentralizada e regional para atendimento dos pequenos e grandes 
geradores de resíduos, através da integração dos agentes coletores e transportadores de 
entulhos. 

No entanto, devido ao porte do município de São Luís-PI, pode-se associar a 
infraestrutura descentralizada, pois no município há ocorrência em grande maioria de 
pequenos geradores, oriundos de pequenas reformas e construções imobiliárias no 
município. 

2.2.3.1 Pontos de Entrega para Pequenos Volumes — PEPV de resíduos da 
construção civil e volumosos 

Os  PEP Vs  têm por objetivo ofertar a população um local adequado para entrega 
dos resíduos sólidos que não são recolhidos pela coleta domiciliar pública e têm como 
objetivo evitar os pontos de descarte irregulares no município. 

Os PEPVs são destinados ao recebimento de pequenos volumes de resíduos da 
construção civil, podas, e resíduos volumosos. 

Características das áreas para implantação de PEPV's: áreas próximas aos centros 
de geração de resíduos; pontos já utilizados pela população para realização de descarte 
irregular de resíduos; áreas comunitárias institucionais; áreas verdes. 

2.2.3.2 Área de Transbordo e Triagem para resíduos de limpeza pública 

As Áreas de Transbordo e Triagem (ATTs) São áreas destinadas a realização da 
etapa de triagem dos resíduos de construção, demolição, volumosos e podas. 

Nestas ATTs os tipos de material são separados por tipo de material, de forma a 
viabilizar a reciclagem. 
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Figura 25 Exempla de  Art  conciliada com PEPV 

Fonte:http://www.portairt .com/amparo-ira-contar-com-uma-att-area-de-triagem-e-

transbordo/  

2.3 ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO E REDES DE ÁREAS DE 
MANEJO LOCAL OU REGIONAL 

Este item apresenta as estratégias de implementação do modelo tecnológico 
proposto, as ações previstas no âmbito nacional na busca de ganhos de escala e de 
melhorias na gestão, bem como estimativas de quantidade, tamanho e localização das 
áreas necessárias. 

2.3.1 Sistema do controle de serviços de manejo dos resíduos sólidos 

Como estratégia para fortalecimento da gestão dos resíduos sólidos no município 
de São Luís- PI, foi proposto o Programa para controle dos serviços de manejo dos 
resíduos sólidos, a partir da criação de um serviço informatizado, que contenha 
informações georreferenciadas de desempenho dos serviços de limpeza urbana, as séries 

históricas de geração de resíduos sólidos urbanos, os dados fornecidos pelos geradores de 
RSS, RCC, resíduos industriais, e outras fontes, além de indicadores de monitoramento. 

Este sistema permitirá o planejamento dos serviços municipais de gestão de 
resíduos sólidos, o preenchimento dos sistemas federais SNIS e SINIR com dados 
confiáveis, a integração com estes sistemas e com o Sistema Nacional de Informação 
sobre Meio Ambiente (SINI1VIA) e o Portal do Sistema Nacional de Informação de 
Recursos Hídricos (SNIRH). 
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2.4 ESTRATÉGIAS, PROGRAMAS E AÇÕES 

A partir do modelo tecnológico indicado, foram definidas 12 estratégias para 
implantação do PMGIRS. Para cada uma delas foram defmidas programas, ações e metas, 
seguindo os seguintes princípios e diretrizes: Ordem hierárquica do gerenciamento dos 
resíduos sólidos( Lei Federal n° 12.305/2010; Separação dos resíduos na fonte geradora; 
Entrega nos locais indicados pela municipalidade; Inclusão de catadores de materiais 
recicláveis; Incentivar as soluções consorciadas; Incentivar o tratamento descentralizado. 

As 12 estratégias para implantação do PMGIRS são: 

1. Fortalecimento da Gestão d Resíduos Sólidos no Município, buscando o 
tratamento e disposição final dentro do município; 

2. Sustentabilidade econômica dos serviços de limpeza pública e manejo de 
resíduos sólidos; 

3. Adequação da coleta dos resíduos sólidos domiciliares; 

4. Estruturação dos serviços de limpeza pública; 

5. Redução da quantidade de resíduos sólidos encaminhados aos aterros 
sanitários; 

6. Destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
no município; 

7. Gestão dos Resíduos de Serviços de Saúde; 

8. Gestão dos Resíduos de Construção e Demolição (RCD); 

9. Gestão dos Resíduos sujeitos à logística reversa obrigatória, medicamentos 
vencidos e óleos comestíveis; 

10. Gestão dos Resíduos Sujeitos à Plano de Gerenciamento Específico 
(PGE); 

11. Inclusão social e produtiva das catadoras e catadores de materiais 
recicláveis; 

12. Educação ambiental voltada ao manejo de resíduos sólidos. 

No quadro 03 exibido mais à frente no estudo será apresentada para cada uma das 
estratégias, os programas e ações e prazos previstos para implantação e revisão do 
PMGIRS. Foram definidas metas progressivas, para que seja possível alcançar as metas 
e prazos estabelecidos. 
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PROGRAMAS E AÇÕES DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA, VOLTADOS A 
SUA IMPLEMENTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 

A partir da aprovação do seguinte plano o município de São Luís-PI poderá 
aperfeiçoar o sistema de gerenciamento dos resíduos sólidos domésticos e comerciais, 
assim como os demais resíduos através das implantações de alguns programas e ações: 

• Implementar a gestão diferenciadas para resíduos domésticos, comerciais, 
rurais, industriais, construção civil, de estabelecimentos de saúde, podas e 
similares e especiais; 

• Estimular a pesquisa, desenvolvimento, a apropriação, a adaptação, o 
aperfeiçoamento e ouso efetivo de tecnologias adequadas ao gerenciamento 
integrado de resíduos sólidos; 

• Estimular, desenvolver e implementar programas municipais relativos ao 
gerenciamento integrado de resíduos; 

• Licenciar, fiscalizar e monitorar a destinação adequada dos resíduos 
sólidos, de acordo com as competências legais; 

Promover a recuperação do passivo ambiental, oriundos da disposição 
inadequada dos resíduos sólidos; 

Preservar a qualidade dos recursos hídricos pelo controle efetivo e pelo 
levantamento periódico dos descartes e resíduos em áreas de preservação 
ambiental; 

• Estimular o uso, reuso e reciclagem, com a implantação de Unidades, 
visando o reaproveitamento dos resíduos inertes da construção civil; 

• Estimular a implantação de programas de coleta seletiva e reciclagem, com 
o incentivo a segregação integral de resíduos sólidos na fonte geradora; 

• Implantar sistema de cobrança dos serviços de limpeza pública e coleta de 
resíduos; 

• Implantar sistema de compostagem dos resíduos orgânicos. 

Após aprovado o presente plano ficará sob a responsabilidade do prefeito e do 

responsável pela divisão do meio ambiente da Prefeitura a capacitação dos demais agentes 
públicos visando à implementação e à operacionalização do mesmo. O não cumprimento 
das metas estabelecidas no plano, por parte da administração pública, poderá ser 
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denunciado ao Ministério Público por qualquer instituição ou cidadão, podendo o prefeito 
responder ação civil pública, ação popular ou ação de improbidade administrativa. 

PROGRAMAS E AÇÕES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL QUE PROMOVAM 
A NÃO GERAÇÃO, REDUÇÃO, REUTILIZAÇÃO E RECICLAGEM DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS. 

• Estimular a participação da população na Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos através da produção e divulgação de material educativo; 

• Conscientização, sensibilização da população por meio de campanhas 
educativas permanentes sobre a necessidade de minimização da geração dos 
resíduos sólidos na fonte, como também da importância da separação, doa 
condicionamento e disposição adequada dos rejeitos para a coleta; 

• Fundamentação da Campanha de Educação Ambiental na realização dos 
3R's: Reduzir, Reutilizar e Reciclar; 

• Incentivo de mudança de hábitos quanto à redução de consumo, 
reutilização de materiais e embalagens, sensibilização e conscientização na hora 
da compra; 

• Apoio e incentivo a Programas de Educação Ambiental nas escolas; 

• Incentivo de hábito na população para separação dos materiais recicláveis 
para a consequente valorização desses materiais; 

• Capacitação dos funcionários públicos ou privados envolvidos na Gestão 
dos Resíduos Sólidos municipais; 

• Continuidade da Campanha de Educação Ambiental; 

PROGRAMAS E AÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO DOS GRUPOS 
INTERESSADOS, EM ESPECIAL, SE HOUVER, DAS COOPERATIVAS OU 
OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO D CATADORES DE MATERIAIS E 
UTILIZÁVEIS E RECICLÁVEIS FORMADAS POR PERSSOAS FÍSICAS DE 

BAIXA RENDA. 
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No município não existem associações ou cooperativas de catadores, o que existe 
são catadores autônomos sendo que os mesmos não são cadastrados ou legalizados. 
Sugere-se então a elaboração de um cadastro por parte da Secretaria de Assistência Social 
para a legalização dos catadores. 

A seguir sugerimos uma ação que possa ser trabalhada pela população em geral, 
inclusive pelos catadores: 

• Para envolvimento de toda comunidade no projeto e para que melhores 
resultados sejam obtidos, torna-se indispensável a realização de Campanhas de 
educação Ambiental, com o intuito de gerar na população consciência da sua 
responsabilidade na separação do lixo e destinação adequada, obtendo-se com isso 
a segregação correta dos resíduos recicláveis na fonte geradora; 

• É importante também a realização de treinamentos e palestras de educação 
ambiental para multiplicadores (professores, lideranças comunitárias, 
técnicos da prefeitura, dentre outros). A ação deve ser continua para que 
se torne um processo eficiente e eficaz. 

MECANISMOS PARA CRIAÇÃO DE FONTES DE NEGOCIOS, EMPREGO 
E RENDA MEDIANTE A VALORIZAÇÃO DOS RESIDUOS SOLIDOS. 

O poder público local implantará em curto prazo a coleta seletiva 
atendendo formas e limites, considerando os principais beneficios, entendendo 
que a coleta seletiva do acesso aos recursos, incentivos e financiamentos pela 
União para ações relativas a resíduos sólidos, visualizando possíveis 
empreendimento. 

Os principais benefícios da coleta seletiva são: 

• Ambiental/Geográfico: minimiza a quantidade de resíduos a serem 
destinados a aterramento, principalmente os que ocupam maiores 
volumes, otimizando a utilização de áreas para destinação final dos 
resíduos; 

• Sanitário: contribui para a otimização dos serviços de coleta de RSU e a 
melhoria do ambiente urbano, a partir da melhoria da conscientização 
daqueles que aderem a coleta seletiva; 

• Social: proporciona a geração de empregos à população, principalmente 
àqueles de menor nível socioeconômico e, a marginalizada ou fora do 
mercado de trabalho; 

• Econômico: reduz o custo da coleta regular e de destinação fmal de RSU, 
além de gerar emprego e renda; 

;<4  
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• Educativo: os programas de coleta seletiva contribuem para a mudança de 
valores e ações comportamentais da população; 

A garantia da eficiência de um sistema de coleta seletiva deve estar 
associada a três componentes: 

• Conscientização e motivação da comunidade participante; 
• Implantação de uma estrutura operacional compatível para o 

desenvolvimento das atividades de coleta, triagem e comercialização, em 
função do quantitativo de resíduos a serem coletados e a eficiência de 
recuperação de material reciclável pretendida; 

• Mudança de habito e costumes da população; 

2.5 DIRETRIZES, ESTRATEGIAS, PROGRAMAS, AÇÕES E METAS PARA 
OUTROS ASPECTOS DO PLANO. 

Foram elaborados diretrizes, estratégias, metas, programas e ações especificas 
para quesitos além dos resíduos sólidos propriamente ditos atendendo a legislação federal 
e as necessidades impostas pelas peculiaridades e capacidades locais. 

2.5.1 Ações para a mitigação das emissões dos Gazes de Efeito Estufa  (GEE).  

A redução de gazes decorrentes de resíduos é um desafio iminente. Em função dos 
riscos, especiahnente relacionados ao efeito estufa, é uma preocupação social a nível 
mundial e permeiam sobre o tema demandas em torno de medidas para aliviar o cenário, 
que é decorrente da emissão das gazes de dióxido de carbono (CO2) e metano (CH4), 
principais causadores do efeito supracitado. Embora o CO2 seja o responsável por mais 
da metade do aquecimento global (BRASIL,2011), o CH4 é um gás de efeito estufa na 
ordem de vinte vezes superior ao CO2. 
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Neste sentido, estratégias são apresentadas, seguidas de ações que possam 
contribuir  corn  a redução destas gazes no município de São Luís priorizando a 
otimização de recursos e processos através da gestão regional, e respectivas metas. 

Quadro 2. Estratégias, ações e metas para mitigação da emissão de  GEE  

ESTRATÉGIAS AÇÕES 
ATÉ 3 ANOS  

PRAZO PARA ALCANCE DAS METAS 
4 A 9 ANOS 	10A 15 ANOS 	16 A 20 ANOS 

Estimular a 
sustentabilidade do 

transporte dos 
residuos, através de 
medidas de redução 
elcu otimização do 
uso de transpoile, 

manutenção da frota 
em condições 

ambientalmente 
corretas e redução do 
uso de combustíveis 
não renováveis ou 

substituição par 
biocombustiveis. 

intensificar as 
ações de educação 
ambiental, focando 

em um viés mais 
aprofundado de 
capacitação da 
população para 
mudanças de 

comportamento 
com a gestão 

doméstica dos 
resíduos sólidos 

secos e orgânicos. 
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2.5.1.1 Detalhamento das ações: 

A. Implementar nos municípios medidas que minimizem o uso e/ou os 
impactos gerados pela utilização dos transportes de resíduos sólidos, reprimindo a 
emissão de gazes de efeito estufa. 

É importante evidenciar que os veículos automotores são a principal fonte de 
poluição do ar nas regiões urbanas, em função, e especialmente, da maior parte dos 
transportes se locomoverem a partis da queima de combustíveis fosseis (BRASIL,2014). 

A redução da queima de combustível de fontes não renováveis com o transporte 
dos resíduos orgânicos e recicláveis tem várias frentes. Duas delas consistem na 
minimização do volume dos recicláveis e no tratamento doméstico dos resíduos 
orgânicos, destinando menor quantidade a coleta e impactando na diminuição da 
frequência e número de viagens dos transportes, decorrendo em economia de 
combustível. 

A utilização de caminhões biocombustíveis é outra medida a ser adotada em 
médio e longo prazo, priorizando veículos a base de componentes de fontes renováveis, 
prioritariamente com o reaproveitamento de gazes de resíduos ou óleos de cozinha, os 
quais emitem menor quantidade de  GEE.  

B. Executar atividades de educação ambiental que fomentem a redução da 
geração e as boas práticas de gestão doméstica dos resíduos. 

É preciso mudanças em todas as estruturas que integram o sistema, desde o 
comportamento dos geradores até a infraestrutura de disposição, coleta e tratamento. 

É nesse contexto que a educação ambiental da população assim como em outras 
ações, se destacam. Orientar a população à disposição correta dos materiais contribui para 
a redução da emissão de  GEE.  É necessário não apenas sensibilizar, mas capacita-la para 
o treinamento doméstico dos seus resíduos. 

O canal para tomar essa ação efetiva é a capacitação de multiplicadores que atuem 
diretamente nas comunidades, tais como: professores, agentes comunitários, 
extensionistas,  etc.  

A separação dos resíduos orgânicos dos rejeitos é outra medida indispensável. 

Capacitar e promover o tratamento local através de composteiras de pequena 
escala, ou seja, composteiras domesticas mostram-se viáveis tendo em vista que parte 
considerável do município é de característica rural. 

Motivar o abandono da utilização das sacolas de plásticos e oxibiodegradáveis 
para disposição de resíduos orgânicos é outra medida essencial, que deverá ocorrer em 
paralelo ao estabelecimento de legislação, proibindo a oferta destas sacolas nos comércios 
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do município, instituindo e regulamentando a venda de sacolas a base de produtos 
degradáveis ou compostáveis, que não contemplem componentes químicos poluentes e 
recursos não renováveis. 

C. 	Estudar o potencial de aproveitamento dos gases do aterro sanitário. 
Os  GEE  produzidos nos aterros, embora nocivos se emitidos diretamente no ar, tem 

grande potencial para geração de combustíveis e energia. Desta forma, mostram-se 
viáveis as ações de reaproveitamento destes gases em substituição a simples queima. 

2.5.2 Regramento dos planos de gerenciamento obrigatórios 

Atendendo ao disposto no  art.  21, da PNRS, os PGE deverão contemplar 
o seguinte conteúdo mínimo. 

I. Descrição do empreendimento ou atividade; 
II. Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, 

contendo a origem, o volume e caracterização dos resíduos, 
incluindo os passivos ambientais a eles relacionados;  

III. Definição dos procedimentos operacionais relativas às etapas do 
gerenciamento de resíduos sólidos sob a responsabilidade do 
gerador, bem como explicitação dos responsáveis por cada etapa; 

IV. Identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com 
outros geradores; 

V. Ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 
gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI. Metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de 
resíduos; 

VII. Se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos, na forma do  art.  31; 

VIII. Medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionadas aos 
resíduos sólidos; 

IX. Periodicidade de sua revisão, observando, se couber, o prazo de 
vigência da sua respectiva licença de operação a cargo do órgão 
ambiental competente. 

O Município deverá estruturar a Secretaria Municipal competente com recursos 
humanos, de informática, entre outros, para o recebimento, análise e orientação aos 
geradores sujeitos aos Planos de Gerenciamento Específicos, bem corno para o 
estabelecimento dos fluxos de informação entre geradores — órgão público — SINIR. 
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As ações e indicadores para acompanhamento, o controle e a fiscalização dos 
PGE são: 

• Estimar a tipologia dos resíduos sujeitos a elaboração de 
planos de gerenciamento e sistema de logística reversa gerada 
no Município; 

• Levantar os geradores sujeitos a elaboração de planos de 
gerenciamento de resíduos sólidos e ao estabelecimento de 
sistemas de logística reversa no município, contendo: 

a) Identificação do gerador: razão social, CNP.1., 
descrição da atividade, responsável legal,  etc.;  

b) Identificação dos resíduos gerados: resíduo, 
classificação, 	acondicionamento/armazenagem, 
frequência de geração,  etc.;  

c) Plano de movimentação dos resíduos: tipo de resíduo, 
quantidade, local de estocagem temporário (se for o 
caso), transporte a ser utilizado, destinação final,  etc.;  

d) Indicador de coleta: relação entre quantidade de 
material coletado e a quantidade de material gerado; 

e) Indicador de rejeito: relação de rejeito acumulado e o 
material recebido para tratamento. 

2.5.3 ações relativas aos resíduos com logística reversa 

A responsabilidade pela estruturação e implementação dos sistemas de logística 
reversa de alguns resíduos está bem definida na Lei Federal n° 12.305/2010, como sendo 
dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes. Aos consumidores caberá a 
responsabilidade de acondicionar adequadamente e disponibilizar os resíduos para coleta 
ou devolução. 

Para isto, é fundamental a instalação de locais adequados no município, a serem 
operados com envolvimento dos responsáveis, para recepção de cada um dos resíduos 
sujeitos a logística reversa. Deve ser defmido como se dará acondicionamento, 
armazenamento temporário, coleta, transporte, reutilização, reciclagem, destinação, 
tratamento e disposição fmal de cada resíduo. 

a) Produtos eletroeletrônicos 
Implantar programas de estimulação com os comerciantes locais para permitir 
o recebimento destes. 
Implantar um ponto  dc  rccebimento  pant  estes resíduos. 

Envolvidos: Comércio local, Secretaria de Meio Ambiente. 

b) Pilhas e baterias 
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Implantar programas de estimulação com os comerciantes locais para permitir 
o recebimento de pilhas e baterias. 
Implantar um ponto de recebimento de pilhas e baterias no município. 
Envolvidos: Comércio local, supermercados, Secretaria de Meio Ambiente. 

c) Pneus 
Implantar programas de estimulação com os comerciantes locais para permitir 
o recebimento de pneus. 
Implantar um ponto de recebimento de pneus no município. 
Envolvidos: Vigilância Sanitária, borracheiros, recamadores, comércio 
varejista de pneus 

d) Medicamentos vencidos 
Incentivar as farmácias a se organizarem para instituir pontos de recebimento 
de medicamentos vencidos. 
Orientar a população a descartar corretamente remédios vencidos, separando 
as caixas, as pílulas e os medicamentos líquidos e pastosos em recipientes 
próprios para esse fim. 
Envolvidos: Vigilância Sanitária, farmácias, 

2.5.4 indicadores de desempenho para os serviços púbicos 

A atividade de avaliação pode ser defmida como a prática de atribuir valor às 
ações previamente planejadas. 

A avaliação é uma forma de mensurar o desempenho dos programas, projetos e 
ações do Plano e faz-se necessário defmir medidas para aferição do resultado obtido. 
Essas medidas são denominadas de critérios de avaliação. 

Os critérios de eficiência, eficácia, efetividade (ou impacto) e sustentabilidade são 
aqueles que serão utilizados nesta prática avaliativa. 

A avaliação, sob a óptica da eficiência, busca verificar a relação entre os recursos 
aplicados (fmanceiros, humanos e materiais) e os beneficios advindos de seus resultados. 

A eficácia pode ser entendida como o grau em que um  program&  projeto/ação 
alcança os objetivos propostos. 

A efetividade ou impacto de um programa/projeto/ação como critério de 
avaliação indica a capacidade que o programa teve de alterar a realidade sobre a qual 
incide. 

Por outro lado, a sustentabilidade procura avaliar a capacidade de continuidade 
dos efeitos bcneficos alcançados através do programa, projeto ou ação após seu término. 
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2.5.7 Definição da nova Estrutura de Gestão, Fiscalização e Controle para o 
Município. 

0 acompanhamento, controle e fiscalização da implantação e 
operacionalização dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e do sistema de 
Logística Reversa que devem ser implementados pelas empresas que geram os resíduos 
sólidos citados nos artigos 20° e 33° da Lei Federal 12.305/10, pode ser realizado pelo 
Poder Público através da análise de ações e indicadores, dentre eles cita-se: 

• Levantamento estimado de resíduos sujeitos a planos de gerenciamento e 
sistema de logística reversa gerada no município; 

• Levantamento dos geradores sujeitos a planos de gerenciamento de 
resíduos sólidos e ao estabelecimento de sistemas de logística reversa. 

• Implantar controle de pesagem diária dos resíduos que chegam à central 
de triagem; 

2.5.8 Sistema de cálculo dos custos operacionais e investimentos 
Em geral, os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

absorvem de 10 a 20% dos recursos de um orçamento municipal, dos quais cerca de 
50% são destinados à coleta e o transporte de resíduos municipais. 

SISTEMA DE CÁLCULO DOS CUSTOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 
E A FORMA DE COBRANÇA DESSES SERVIÇOS. 

Sugere-se aos municípios que não possuem taxas de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos implantem o sistema de cobrança em conformidade com o 
regime de prestação do serviço ou de suas atividades. E os que já possuem que façam 
um reajuste da taxa. 

CIRAÇÃO DE METODOLOGIA PARA COBRANÇA DOS SERVIÇOS NA 
ÁERA RURAL. 

A proposta é que o município faça a cobrança de acordo com a 
periodicidade que os resíduos serão coletados em cada PEV, desta forma, estabelecendo 
uma taxa para cada morador que for servido para a coleta na  Jima  rural. A cobrança 

poderá ser realizada através de taxa anual específica para coleta de resíduos na área 
rural. Estas melhorias deverão ser realizadas a curto prazo. 

2.5.1 Iniciativas para controle social 
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A participação social é um instrumento de eficácia da gestão pública e do 
aperfeiçoamento contínuo das políticas e serviços púbicos. A efetiva participação da 
sociedade pressupõe o envolvimento dos vários atores sociais e segmentos intervenientes, 
em busca da convergência dos seus variados anseios em torno de consensos no interesse 
da sociedade. 

O poder público, setor privado e sociedade civil irão participar dos espaços de 
participação por meio da constituição de órgão colegiado (conselho); dos debates e 
audiências públicas; das conferências, entre outras. 

Sendo assim, o poder público irá estabelecer mecanismo para que o controle social 
seja efetivo durante a implementação dos programas, projetos e ações previsto neste 
PMGIRS. O mecanismo a ser implantado em São Luís: 

Órzão colegiado 
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3 AGENDAS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PMGIRS E MONITORAMENTO 

3.1 AGENDAS SETORIAIS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PMGIRS 

A fmalização do processo de planejamento e a validação do PMGIRS, na forma 
localmente definida, dá início ao processo de implementação. 

Algumas sugestões de agendas de implementação que precisam ser estabelecidas 
após ações decididas conforme nossa realidade é: 

• Agenda da Construção Civil — construtores e suas instituições 
representativas, caçambeiros e outros transportadores, manejadores de 
resíduos, distribuidores de materiais e órgãos públicos envolvidos, entre 
outros; 

• Agenda dos Resíduos Úmidos — feirantes e suas instituições 
representativas, setor de hotel, bares e restaurantes, criadouros de animais 
e órgãos públicos envolvidos, entre outros; 

• Agenda da Logística Reversa — comerciantes, distribuidores, fabricantes, 
órgãos públicos envolvidos e outros citados para cada resíduo específico; 

• Agenda dos Planos de Gerenciamento Específicos — serviços de saúde (As 
Unidades Básicas de Saúde existentes no município, devem estra sujeitas 
ao Plano de Gerenciamento, neste caso, Plano de Gerenciamento de 
Resíduos da Saúde — PGRSS). 

Estas agendas são uma das formas de possibilitar a continuidade da participação 
social no processo de gestão de resíduos, dando efetividade à responsabilidade 
compartilhada que é essencial na Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

3.2 MONITORAMENTO E VERIFICAÇÃO DE RESULTADOS 

O monitoramento e verificação de resultados do sistema de limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos deverá estar presente em todo o horizonte do Plano, de forma 
a permitir a avaliação da implementação de suas diretrizes, programas, metas e ações e 
as necessidades de adequações a serem consideradas nas revisões periódicas do Plano, 
conforme estabelecido pela Lei Federal n ° 12.305/2010. 

Importante destacar que o município pode criar novos indicadores, 
conforme sua demanda e necessidade para atingir melhor análise e planejamento das 
ações aplicadas ao gerenciamento dos resíduos sólidos. Estes indicadores são uma 
referência para a implantação do sistema de Regulação dos serviços do município. 
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A) Índice de Cobertura de Limpeza Urbana (ICL) 
ICL (%) = N° de habitantes atendidos pela coleta x 100 

População total 

B) Índice de Massa Coletada (Resíduos Domésticos e Públicos) 
IMC (kg/hab/dia) = Ouant.Massa de RDO + RPU Coletados  

30 x População Beneficiada pela Coleta 

3.2.1 Procedimentos de avaliação e aferição de resultados do PMGIRS 

O objetivo principal da metodologia proposta é avaliar o desempenho do 
gerenciamento do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos 
Sólidos de São Luís. Esta avaliação deverá conter as recomendações para o 
aprimoramento dos programas, projetos e ações propostos, d tal forma que permita 
atingir as metas previstas. 

Os métodos de coleta de informações serão divididos em dois grupos que 
obedecem a característica básica da informação: qualitativa e quantitativa. Os 
principais instrumentos de coleta a serem utilizados nesta avaliação são os 
descritos abaixo: 

a) Revisão da documentação do Plano 
Conforme previsto na Lei Federal 12.305/2010, o PGIRS deve ser 

submetido periodicamente a revisões, se observando prioritariamente os períodos 
de vigência dos planos plurianuais municipais. 

Para tanto, o Poder Executivo deverá encaminhar a proposta de revisão 
do PGIRS à Câmara de Vereadores, devendo constar alterações, a atualização e a 
consolidação do plano anteriormente vigente, após a realização de audiência(s) 
pública(s) que aprove(m) as alterações. 

b) Visita de campo e entrevistas 
• Visitas de campo às obras em andamento e/ou concluídas; 
• Entrevistas com os atores que participam da implementação do 

Plano: Secretaria responsável pela gestão dos resíduos sólidos, que 
atuará diretamente nos programas previstos no Plano; Agência 
Reguladora; Consórcio Intermunicipal e demais empresas 
prestadoras dos serviços de saneamento: consórcios:  etc.  

c) Recolhimento dos dados 
Os dados gerados pelos sistemas de monitoramento das empresas 

prestadoras desserviços de saneamento são outras fontes de informação, 
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conjuntamente, com as informações provenientes de instituições nacionais de 
estatística (IBGE, SINIR, SINIS,  etc.),  entre outros. 

MODELO DE PLANILHA DE AVALIAÇÃO DO GRAU DO RESULTADO DAS 

AÇÕES PROGRAMADAS 

PROGRAMA/ 

PROJETO/ 

AÇÃO 

INDICADOR UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

METODO 

DE 

CÁLCULO 

RESULTADOS 

ESPERADOS 

RESULADOS 

ALCANÇADOS 

(0% - 100%) 

d) Sistematização e análise de informações 
Superado o período exploratório, passa-se a sistematização de dados que deverão 

subsidiar o trabalho, podendo ser utilizados nesta etapa instrumentos auxiliares, que 
possam surgir no desenvolvimentos dos trabalhos, pois se trata de fase na qual a análise 
ocorre, ao mesmo tempo que a interpretação, interagindo com a busca de dados que 
possam atender a demanda identificada. 

Assim, para a obtenção das informações requeridas, sistematização das 
informações colhidas, organização e disponibilização dos resultados a unidade gestora 
utilizará como ferramenta auxiliar conteúdo e o formato das planilhas de apoio. 
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